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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 011/2014 NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

 

A Prefeitura Municipal de Iúna/ES torna público que realizará “Tomada de Preços”,  sob o critério “técnica e 
Preço global”, com regime de execução “empreitada por preço global” para Contratação de Serviço de 

Formação Continuada da Equipe Técnica Pedagógica da Rede Escolar Municipal, conforme 
Processo nº 3602/2013, devidamente aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal. O certame será realizado pela 

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 327/2013 e será regido pela Lei 

complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/93 e Lei municipal nº 2.123/2008, bem como por demais normas 
de direito público aplicáveis e pelas regras previstas neste Edital e respectivos anexos, que o integram. 

 
 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A Tomada de Preços será realizada em sessão pública, na sala de reuniões de licitações, localizada no 

primeiro andar do edifício sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Desembargador Epaminondas do 
Amaral, nº 58, Centro, Iúna-ES, CEP 29.390-000, e os trabalhos serão conduzidos pela Comissão 

Permanente de Licitação. 
 

1.2. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos, que seguirão o horário de 

Brasília:  
 

I – término do prazo para a entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação, proposta 
técnica e proposta comercial: 14h00 do dia 24 de fevereiro de 2014; 

 
II – momento de abertura dos envelopes: 14h00; 

 

1.2.1. Depois do horário referido no inciso I do item 1.2, não se admitirá, sob nenhuma hipótese, a 
apresentação de envelopes por novos licitantes. 

 
1.2.2. Caso a sessão pública não se encerre até as 18 horas, a critério da Comissão de Licitação, o ato 

poderá ser suspenso e retomado na primeira ocasião disponível, cientificados os licitantes presentes. 

 
1.3. Os envelopes de habilitação, proposta técnica e proposta comercial devem ser autônomos, a serem 

entregues separadamente a Comissão Permanente de Licitação, e, ainda, devem estar lacrados, 
rubricados, e conter na parte externa, além da identificação completa do licitante os seguintes dizeres: 

“Prefeitura Municipal de Iúna – Tomada de Preços nº 011/2014, Envelope 1 – HABILITAÇÃO”; “Prefeitura 

Municipal de Iúna – Tomada de Preços nº 011/2014, Envelope 2 – PROPOSTA TÉCNICA”; e “Prefeitura 
Municipal de Iúna – Tomada de Preços nº 011/2014, Envelope 3 – PROPOSTA COMERCIAL”. 

 
1.3.1. Caso queira, o licitante poderá utilizar o seguinte modelo de etiqueta: 

 
 

 

 
 

 
 

 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Iuna 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014 

Envelope nº 003 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Iuna 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014 

Envelope nº 001 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Iuna 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014 

Envelope nº 002 – PROPOSTA TÉCNICA 
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1.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração – desde que acompanhados, neste último caso, dos 

originais para conferência, exceto a documentação extraída da INTERNET, hipótese em que a autenticação 

ocorrerá depois de abertos os envelopes de habilitação, ou por publicação oficial, conforme art. 32 da Lei 
nº 8.666/93. Não será aceito qualquer protocolo em substituição aos documentos relacionados neste 

Edital, nem aqueles apresentados através de fax. 
 

1.4.1.  Caso o licitante opte pela autenticação por servidor da Administração, a mesma ocorrerá depois de 

abertos os envelopes de habilitação, conforme subitem 1.2 do edital. Faz-se necessário que o licitante 
apresente os documentos originais para conferência. 

 
1.4.2. Para as certidões que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-ão válidas por 

sessenta dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário neste Edital. 
 

1.5. Pedidos de esclarecimento e consultas podem ser formulados até dois dias úteis anteriores à data 

referida no item 1.2 e deverão ser encaminhados por meio eletrônico (licitacao@iuna.es.gov.br), fac-símile 
(28-3545-1997) ou, ainda, ser feitos pessoalmente junto a Comissão Permanente de Licitação, em dias 

úteis, das 8 às 11 horas e das 13 às 17 horas. 
 

1.5.1. Na consulta, deve-se fazer referência ao número do presente Edital. 

 
1.6. Os envelopes dos licitantes que não atenderem às condições de participação de que trata o item 03 

deste edital e àqueles entregues a Comissão após o horário estabelecido no subitem 1.2 deste edital, serão 
disponibilizados aos interessados para devolução. Se não forem retirados nos 10 (dez) dias subseqüentes à 

sessão pública de abertura dos envelopes contendo a habilitação das empresas, conforme o subitem 1.2 
deste edital, a Comissão os inutilizará independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

 

1.7. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária 
080001.1212200122.023.33903900000 – Ficha 107, 080002.1236100132.032.33903900000 – Ficha 144. 

 
 

2 - OBJETO DO CERTAME: 

 
2.1. O presente certame visa a Contratação de Serviço de Formação Continuada da Equipe 

Técnica Pedagógica da Rede Escolar Municipal, conforme características, condições e quantitativos 
descritos no anexo 1 deste Edital. 

 

 
3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1 - Poderão participar desta Licitação somente Empresários, Individuais Ou Coletivos, que desenvolvam 

as atividades objeto desta licitação e que atendam as exigências deste Edital.  
 

3.2.  Não podem participar do certame interessados que se enquadrem em ao menos uma dessas 

situações: 
 

I – estejam constituídas na forma de consórcio;  
 

II – estejam cumprindo as sanções previstas no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 aplicadas pela 

Prefeitura Municipal de Iúna; 
 

III – estejam cumprindo a pena prevista no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, imposta pela Prefeitura 
Municipal de Iúna ou por qualquer outro ente da Administração Pública nacional, direta ou indireta; 

 
IV – estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
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V – não cumpram o disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 

 

VI – estejam enquadradas nas situações previstas nos incisos do art. 9.º da Lei nº 8.666/93 ou no art. 90 
da Lei Orgânica Municipal, em especial: 

a) que seja ou tenha em seus quadros societários ou como dirigente, administrador ou gerente servidor 
municipal efetivo, contratado, comissionado, eletivo ou temporário; 

b) o autor do projeto básico ou executivo; 

c) a empresa que tenha o autor do projeto como dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de cinco 
por cento do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado – ressalvado 

o disposto no art. 9.º, § 1.º, da Lei nº 8.666/93; 
 

VII – não cumpram os requisitos de habilitação. 
 

3.3. A só participação nesta licitação, que se dá mediante a apresentação dos envelopes de habilitação, 

proposta técnica e proposta comercial, implica a concordância expressa do licitante com todos os termos 
deste edital, bem como de todos seus anexos, de modo que as ressalvas oposta implicarão inabilitação ou 

desclassificação, a depender do caso. 
 

 

4 - CREDENCIAMENTO 
 

4.1. Para fins de credenciamento junto à Comissão de Licitação, o proponente poderá enviar um 
representante munido de documento que o credencie à participação (Procuração ou Carta Credencial), 

respondendo o mesmo pelo representado. 
 

4.2. O credenciamento ocorrerá na data, local e horário mencionados no item 1.2. 

 
4.3. Para a efetivação do credenciamento o representante do proponente exibirá à Comissão de Licitação 

qualquer DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO com um original da CARTA DE CREDENCIAMENTO (ANEXO 03 
– COM FIRMA RECONHECIDA) que o autorize a participar especificamente desta licitação ou PROCURAÇÃO 

COM FIRMA RECONHECIDA, que o autorize a responder pelo proponente, firmar declarações, desistir ou 

apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame em 
nome do proponente. 

 
4.4. Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação de cópias dos documentos 

referidos no item 4.4.1. pertinentes à forma de constituição do licitante, a fim de comprovar se o 

outorgante do instrumento procuratório ou da carta credencial possui poderes para tanto. 
 

4.4.1. Para efeito de atendimento ao subitem 4.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA COMPREENDE: 
 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos ou contrato consolidado em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de 

empresário individual. 
 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 
 

4.4.1.1. A Habilitação Jurídica é necessária para aferir se a atividade desenvolvida pelo empresário é 
adequada ao cumprimento do objeto descrito no item 2.1. 
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4.4.2. Caso o proponente não esteja presente à Sessão Pública, deverá enviar a documentação referida no 

item 4.4.1, devidamente autenticada, dentro do envelope nº 1 (HABILITAÇÃO) 

 
4.4.3. Na hipótese do proponente estar presente à Sessão Pública, a documentação referente ao subitem 

4.4.1 do edital poderá ser dispensada no envelope n° 1 (HABILITAÇÃO), caso em que os documentos 
devem ser apresentados no ato do credenciamento. 

 

4.4.4. O empresário individual e o diretor ou sócio de pessoa jurídica que comparecerem à sessão de 
abertura dos envelopes são dispensados de apresentar Carta de Credenciamento ou Procuração, desde que 

estes últimos tenham poderes para administrar a sociedade, condição essa que será comprovada por meio 
da apresentação dos documentos de que trata o item 4.4.1, conforme o caso. 

 
4.5. O não cumprimento do item 4.1 ou da parte final do item 4.4.4, não acarretará à inabilitação do 

licitante, podendo, se atendidas as exigências deste Edital, competir em igualdade de condições, porém a 

pessoa será mera portadora dos envelopes, sem direito a voz, a voto ou a responder pelo licitante. 
 

4.6 - Os documentos referentes ao credenciamento de representantes deverão ser apresentados fora dos 
envelopes "01" –habilitação, "02" proposta técnica e "03" proposta comercial. 

 

 
5 - DOCUMENTAÇÃO 

 
5.1. A habilitação dos licitantes depende da apresentação, no “envelope 1 – Habilitação”, da documentação 

referida nos itens seguintes, que digam respeito às respectivas realidades organizacionais. 
 

I – Certificado de Registro Cadastral (CRC) do licitante, dentro de seu prazo de validade, expedido na 

forma do anexo 07; 

 
II – Os documentos referidos nos itens 4.4.1, 5.2, 5.3, 5.4 e 5.5. 

 
5.1.1. Os documentos referidos no CRC, desde que validos, não precisam ser reapresentados. 

 

5.1.2. Os documentos não referidos no CRC do licitante que sejam necessários para a habilitação nesta 

licitação – ou que, apesar de referidos, estejam vencidos – devem ser apresentados dentro do envelope de 

habilitação. 

 

5.1.3. Caso haja algum fato ocorrido depois de expedido o Certificado de Registro Cadastral que influa na 
habilitação do licitante, tal deve ser informado mediante apresentação da documentação pertinente no 

envelope de habilitação. 

 

5.2. QualificaçãoTécnica: 

 
I - Certidão ou Alvará comprobatório de inscrição e regularidade no Conselho Regional de Administração 

em nome da empresa e do responsável técnico, nos termos da resolução CFA nº 304/2005, em 

cumprimento ao inciso I do artigo 30 da lei 8.666/93; 
 

II - Comprovação do acervo técnico do profissional de nível superior com formação em Administração 
devidamente registrado e regularizado no órgão de classe, nos termos da resolução CFA nº 304/2005, 

inciso § 1° inciso I do artigo 30 da lei 8.666/93; 

 
III - Experiência da entidade na execução de cursos de qualificação profissional, comprovada por meio de 

03 (três) atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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comprovando a prestação de serviço pertinente e similar, com características do objeto da contratação, nos 
termos da resolução CFA nº 304/2005, inciso II do artigo 30 da lei 8.666/93. 

 

IV - A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência na execução de cursos de qualificação, 
através de Metodologia de Execução, conforme prevista no § 8º, art. 30, da Lei 8.666/93, que é 

complementar à Qualificação Técnica, tida como fator de extrema relevância para garantir a execução do 
objeto, por se tratar de serviços de alta complexidade técnica que exige especialização da empresa a ser 

contratada 

 
5.2.1. A Metodologia de Execução consiste na apresentação do Projeto Político Pedagógico contendo: 

histórico da empresa executora, principais atividades realizadas em qualificação, e para cada curso 
contemplado a descrição dos objetivos, principais conteúdos e ementa das disciplinas, metodologia 

utilizada (fundamentos e instrumentos), tipos de atividades (cursos, seminários, oficinas, intercâmbio, 
pesquisa e outros), carga horária, cronograma de execução, especificação de ações estruturantes 

(formação de formadores, sensibilização de público, avaliação do ensino aprendizagem etc.), bem como a 

especificação do material didático, conforme prevista no § 8º, art. 30, da Lei 8.666/93 
 

 
5.3. Qualificação Econômica - Finânceira: 

 

5.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
Comarca em que estiver sediado o licitante. 

 
5.3.1.1. Caso o objeto do contrato venha a ser executado por filial, deve-se também apresentar a certidão 

negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial em seu favor, sem prejuízo da relativa à matriz. 
 

5.3.1.2. Caso esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá o licitante apresentar certidão emitida 

pelo órgão jurisdicional competente que ateste que está apto econômica e financeiramente a execução o 
objeto licitado, bem como encaminhar a documentação eu permita aferir sua real situação. 

 
5.3.1.3. Mesmo na situação do item 5.3.1.2., não fica o licitante dispensado de apresentar a certidão 

prevista no item 5.3.1., ainda que positiva. 

5.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA –IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
 

5.3.2.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): Publicados em Diário Oficial; ou 
publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante. 

b) Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (Ltda): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede do domicílio da licitante; 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1.996 Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia do livro Diário, inclusive com 
os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede do 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;   
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d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

5.3.2.2. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ser assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registradas no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
5.3.3. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente(LC), resultante da aplicação das seguintes fórmulas, desde que o resultado seja igual ou 

superior a 1,0: 
 

  LG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG =                         ATIVO TOTAL____________________________  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

  
LC =    ATIVO CIRCULANTE___ 

                              PASSIVO CIRCULANTE 
 

5.3.3.1. Caso necessário, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

  
5.3.3.2. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
 

5.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
II – prova de regularidade com a Fazenda Pública federal; 

 
III – prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado em que sediado o licitante; 

 

IV – prova da regularidade com a Fazenda Pública do Município em que sediado o licitante; 
 

V – prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

VI – prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS). 

 
VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de certidão negativa, nos termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

5.4.1. As certidões de que trata o item 5.4 deverão se referir ao mesmo CNPJ exposto na proposta do 
licitante.  

 

5.4.2. Caso o objeto do contrato venha a ser executado por filial, deve-se também apresentar as certidões 
referidas no item 5.4 em seu favor, sem prejuízo das relativas à matriz. 

 
5.4.3. Aos licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte que não gozem de 

regularidade fiscal será facultada a regularização na forma do § 1.º do art. 43 da Lei complementar nº 

123/2006. 
 

5.5. Demais documentos: 
 

I - Alvará de licença para localização e funcionamento; 
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II - Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição da República (anexo 5);  
 

III -  Declaração de relação de parentesco (anexo 8). 

 
5.5.1. O licitante deverá informar, na forma do anexo 8,  eventual relação matrimonial, de união estável ou 

de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, entre o próprio 
licitante (se pessoa natural), seus sócios, dirigentes, administradores ou gerentes, com qualquer servidor 

público do Município de Iúna ocupante de cargo eletivo, comissionado, efetivo, temporário ou contratado. 

 
5.5.2. A existência da relação prevista no item 5.5., III, não impede a participação do licitante no certame, 

porém deve ser informada para fins de controle. 
 

5.5.3.  Caso haja o vínculo referido no item 5.5., III, promover-se-á, logo que possível, a disponibilização 
de tal informação no site da Prefeitura Municipal de Iúna (www.iuna.es.gov.br), no link pertinente à 

presente licitação, franqueado o acesso público. 

 
5.5.4. Se o vínculo de parentesco, união estável ou matrimônio estiver estabelecido com membro da 

Comissão Permanente de Licitação, o servidor se afastará dos trabalhos de assessoramento assim que 
descoberto o fato, o que deverá constar nos autos.  

 

5.5.5. A omissão de eventual relação prevista no item 5.5., III, levará à aplicação ao licitante de multa de 
0,5% (meio por cento) do valor de sua proposta e, se caracterizada má-fé, a pena cominada no item 

10.1.3. 
 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir integralmente das benesses 
previstas nos artigos 42 a 45 da Lei complementar nº 123/2006 deverão comprovar essa condição por 

meio de declaração de que não paira sobre o licitante nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do art. 

3.º da Lei complementar nº 123/2006 (anexo 6) e ainda:  
 

I – comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda; ou 
 

II – se não optante do Simples, mediante documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, em que se ateste a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  

 
 

6 - PROPOSTA TÉCNICA 

 
6.1. A proposta técnica se restringirá a análise do material exigido no anexo 4, devendo a empresa licitante 

apresenta-lo no “envelope 2 – proposta técnica”.  
 

6.2. As propostas técnicas serão avaliadas de acordo com os critérios apresentados no anexo 04. 
 

 

7 - PROPOSTA COMERCIAL  
 

7.1. A proposta comercial será apresentada no “envelope 3 – Proposta Comercial” a ser formulada 
conforme modelo referido no anexo 2  em uma via, digitada ou datilografada, que contenha a identificação 

do licitante (Razão Social e CNPJ),  datada, assinada e se possível carimbada por seu representante legal, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 
 

7.1.1. A proposta comercial consignará, ainda, o seguinte: 
 

I – discriminação do objeto ofertado; 
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II – validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias – contados da data marcada 
para abertura da licitação; 

 
III – quantidade e preço unitário, vedada a oferta de quantidade inferior, devendo o preço unitário ser 
cotado em Real com utilização de até duas casas decimais após a vírgula (R$X,XX). O valor total deverá vir 

redigido por extenso. 
 

7.1.2. O licitante deve indicar os preços unitários e totais de cada um dos itens relacionados na proposta. 

 
7.1.3. Em eventual divergência entre a indicação numérica do preço e sua referência por extenso, 

prevalecerá este último. 
 

7.2. O preço ofertado incluirá todos os custos inerentes à contratação, dentre eles os encargos sociais, 

impostos, taxas, seguros, licenças, hospedagens, alimentação, fretes e outros custos relacionados aos 
serviços. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os 

serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada, sob qualquer pretexto.  
 

7.3. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou 
não previstas neste edital. 

 

7.4. As propostas deverão trazer as expressões contidas no Anexo 02, evitando sinônimos técnicos ou 
omissões referentes à especificação do objeto. 

 
7.5. Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item. 

 

7.6. Serão desclassificadas as propostas desconformes ou incompatíveis, com preços simbólicos, irrisórios 
ou negativos, observados os critérios do Art. 48, II e §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, bem como as que 

consignem preços superiores aos praticados no mercado. 
 

 

8 - JULGAMENTO 
 

8.1. Os documentos retirados do envelope “HABILITAÇÃO” serão rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação e em seguida pelos licitantes presentes, permitindo-se aos interessados o exame do mesmo no 

local. 
 

8.2. A Comissão Permanente de Licitação verificará a documentação dos envelopes “HABILITAÇÃO” de 

todas as empresas licitantes. 
 

8.3. Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a qualquer uma das 
sessões a fim de que tenha melhores condições para analisar a documentação apresentada, marcando 

nova data e horário em que voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos. 

 
8.4. O não comparecimento de proponentes a qualquer das reuniões designadas pela Comissão, não 

impedirá sua realização. 
 

8.5. É facultado à comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar à instauração do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deverá constar originariamente nos envelopes de habilitação, proposta 

técnica e proposta comercial. 
 

8.6. O resultado da HABILITAÇÃO será comunicado aos licitantes após o encerramento desta primeira fase 
dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma data da abertura dos respectivos envelopes ou em nova 

data, a ser definida pela CPL. 
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8.7. Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o julgamento da 
HABILITAÇÃO, a CPL procederá à verificação das “PROPOSTAS TÉCNICAS” dos licitantes habilitados, que 

serão analisadas após o encerramento dos procedimentos relativos àquela fase. Caso contrário, serão 

observados os prazos legais para interposição de recursos. 
 

8.8. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas técnicas, não cabe 
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 
8.9. Para o julgamento da presente licitação será adotada o critério do tipo técnica e preço global. 

 
8.10. Os membros da Comissão de Licitação procederão à rubrica nas “PROPOSTAS TÉCNICAS” das 

licitantes habilitadas, dando vista aos representantes das licitantes para que estes também as rubriquem.   
  

8.11. A análise das propostas técnicas será realizada pela Comissão Técnica de Acompanhamento do 

Programa de Formação Continuada do Magistério, que terá um prazo, definido em ata, para divulgar o 
resultado.  

 
8.12. A sessão será suspensa e lavrada a ata, será informado o dia e horário para continuação do 

procedimento licitatório a qual será comunicado aos representantes o resultado da análise das propostas 

técnicas. 
 

8.13. A pontuação da proposta técnica será dado de acordo com o critério descrito no anexo 04.  
 

8.14. O resultado do julgamento da PROPOSTA TÉCNICA será comunicado aos licitantes após o 
encerramento desta fase dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma data da abertura dos respectivos 

envelopes ou em nova data, a ser definida pela CPL. 

8.15. Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o julgamento da 
PROPOSTA TÉCNICA, a CPL fará a abertura do envelope nº3, Proposta de Preços, com circulação das 

propostas para o exame por parte de todos os presentes e aposição das rubricas. 
 

8.16. Além dos requisitos exigidos no item 7 deste edital, a proposta de preços será julgada pela Comissão 

de Licitação respeitando os critérios dos subitens seguintes. 
 

8.17. A análise de julgamento das propostas será realizada em duas fases: 
 

8.17.1. FASE ELIMINATÓRIA – serão desclassificadas as propostas que: 

 
I – estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente claras de forma a permitir a 

perfeita identificação do serviço licitado. 
 

II – contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital de Licitação. 
 

III – preços ou vantagens baseadas em proposta (s) de outra (s) Empresa (s). 

 
IV - desconformes ou incompatíveis, com preços simbólicos, irrisórios ou negativos. 

 
V – Contenham vantagens não previstas neste Edital. 

 

8.17.2 – FASE FINAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

8.17.2.1 – Serão aceitas as propostas em que se constatarem erros de cálculo nos valores propostos, 
reservando-se à Comissão de Licitação o direito de corrigi-los na forma seguinte: 
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a – O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

 

b – O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo 
corrigido. 

 
c – Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião 

de abertura dos envelopes com poderes para esse fim. 

 
d – A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 

documentos apresentados dentro do envelope “Habilitação”. 
 

8.17.2.1.1. caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 
 

8.18. A licitante receberá a pontuação da Proposta comercial de acordo com o anexo 04. 

 
8.19. Será considerado vencedor o licitante que obtiver a maior nota final, calculada de acordo com os 

critérios do anexo 4.  
   

8.20. Havendo empate na nota final, depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2º, artigo 3º da Lei 

8.666/93, será declarada vencedora a empresa que, em um prazo de 24 (vinte e quatro) horas comprovar 
maior tempo de experiência. 

 
8.21. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei Complementar nº 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) – as 
prescrições dos artigos 44 ao 45. 
 

8.22. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
8.23. O resultado do julgamento da PROPOSTA COMERCIAL será comunicado aos licitantes após o 

encerramento desta fase dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma data da abertura dos respectivos 

envelopes ou em nova data, a ser definida pela CPL. 
 

8.24. A Comissão Permanente de Licitação lavrará a ata da reunião de abertura dos envelopes 
“HABILITAÇÃO”, “PROPOSTA TÉCNICA” e “PROPOSTA COMERCIAL”, da qual constarão: registro da 

documentação, propostas técnicas e propostas comerciais recebidas; informações das propostas não 

abertas se houver; informações das decisões proferidas e demais ocorrências no momento da reunião. 
 

8.25. Não serão levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, tanto na fase de 
habilitação e classificação, como na fase posterior à adjudicação do objeto licitado, quaisquer consultas, 

pleitos ou reclamações que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente protocoladas, ou 
transcritas em ata. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 

 

8.26. Caso o licitante não se faça presente às sessões de julgamento dos trabalhos licitatórios, o mesmo 
receberá as informações referente às etapas do julgamento da licitação via fax símile ou e-mail.   

 
 

9 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
9.1. Caberá recurso na forma e nos casos previstos no art. 109 da Lei nº 8.666/93, dirigidos à Comissão 

Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

9.2. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento. 
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9.3. Os recursos deverão observar os seguintes critérios: 
 

9.3.1. Serem dirigidos por escrito, exclusivamente, à Comissão Permanente de Licitação, digitados ou 

datilografados, devidamente fundamentados, com clara indicação do ponto contra que se recorre e, se for 
o caso, acompanhados de documentação pertinente à comprovação das alegações recursais; 

 
9.3.2. Serem assinados pelo próprio licitante, se o recorrente for empresário individual, por sócio 

administrador, diretor ou gerente, se pessoa jurídica, ou por procurador (mandatário), para quaisquer as 

situações; 
 

9.3.2.1. Não serão conhecidos os recursos desacompanhados de documentos necessários à identificação 
de seu subscritor, bem como aqueles que atestem sua condição de administrador, gerente ou diretor de 

pessoa jurídica ou de procurador, de empresário individual ou coletivo. 
 

9.3.3. Os recursos deverão ser apresentados na Secretaria Municipal de Gestão, por meio do setor de 

protocolo, se forem intempestivos, não serão conhecidos. 
 

9.3.3.1. Os recursos enviados por fax e ou internet não serão admitidos. 
 

9.4. Interposto o recurso, os demais licitantes serão comunicados de que poderão impugná-lo no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. Findo esse prazo, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de Licitação, 
poderá no mesmo prazo, reconsiderar a sua decisão ou mantê-la, caso em que remeterá os autos à 

autoridade superior. 
 

9.4.1. Tanto nos casos de acolhimento quanto de rejeição do recurso, a decisão da Comissão Permanente 
de Licitação será fundamentada. 

 

9.5. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, ficam os autos desta Licitação com 
vista franqueada aos interessados. 

 
 

10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

 
10.1. Aos licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

falharem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem qualquer espécie de fraude, serão aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal: 

 
10.1.1. Advertência; 

 
10.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da 

proposta comercial apresentada. 
 

10.1.3. suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração e, se for o caso, 

cancelamento do registro cadastral pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 

10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem 10.1.3. 

 
10.2. Antes da aplicação das penalidades previstas nos subitens 10.1.1., 10.1.2 e 10.1.3, o licitante será 

intimado para apresentação de defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. A sanção de 
declaração de inidoneidade, de competência exclusiva do Secretário Municipal de Gestão, pode ser aplicada 
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juntamente com a sanção prevista no subitem 10.1.2, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da intimação. A reabilitação pode ser requerida após 

2 (dois) anos de sua aplicação, obedecidos os condicionantes do item 10.1.4. 

 
10.3. As sanções previstas nos subitens 10.1.3. e 10.1.4. poderão também ser aplicadas às empresas ou 

aos profissionais que, em razão dos contratos: 
I - tenham sofrido condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
 

10.4. A multa é devida a cada evento de mora do contratado, de modo que a eventual aplicação da sansão 
em seu patamar máximo não obsta nova incidência, desde que por fato distinto do anterior. 

 

 
11 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
11.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, por escrito, o presente edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

 
11.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante 

que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, com 
relação as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

 
11.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Licitação, até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 

11.4. A impugnação interposta será imediatamente comunicada à Comissão Permanente de Licitação, logo 

após ter sido protocolizada junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura. 
 

11.5. O conhecimento da impugnação está condicionado ao preenchimento dos mesmos critérios previstos 
para os recursos nos itens 9.3.1, 9.3.2, 9.3.2.1, 9.3.3 e 9.3.3.1 deste edital. 

 

11.6. Oposta a impugnação, a Comissão Permanente de Licitação decidirá fundamentadamente acerca de 
sua aceitabilidade e, se conhecida, de seu teor, poderá, se necessário, consultar agentes e autoridades 

municipais. 
 

11.6.1. As decisões da Comissão Permanente de Licitação sobre a impugnação – seja pelo não 
conhecimento, ou, se conhecida, pelo acolhimento ou não acolhimento – dependem de ratificação pela 

autoridade superior. 

 
11.7. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, caso em que será reaberto o prazo mínimo para entrega dos envelopes, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

 
12 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
12.1. O julgamento das propostas e o resultado apurado pela Comissão Permanente de Licitação serão 

submetidos à autoridade competente para deliberação quanto a sua homologação, após o que se 
procederá à adjudicação do objeto da licitação. 
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13 – TERMO DE CONTRATO 

 
13.1. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei nº 8.666/93, o contrato referente à execução 

do objeto licitado será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital, 
sendo observado, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.2. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
(Minuta Contratual) e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 
 

14 – ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

 
14.1. Depois de decorrido os prazos para interposição de recursos e suas respectivas decisões, caso haja, e 

homologado o certame, o Município convocará oficialmente o(s) licitante(s) vencedor(es), durante a 
validade de sua(s) proposta(s) para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de perderem o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93. 
 

14.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal. 
 

14.3. Quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos – ressalvada a 

hipótese do item 14.2, é facultado à Administração desclassificá-la de pleno direito, caso em que será 
chamado o licitante remanescente para a sua assinatura, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, 
corrigidos monetariamente. 

 

14.3.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

14.3.2. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º da 

Lei nº 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo adjudicatário, 
inclusive quanto ao prazo e preço. 

 
 

15 – RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
 

15.1. As responsabilidades das partes constam na minuta que integra o Anexo 9 (Minuta Contratual). 

 
 

16 – ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 
 

16.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação à 

Prefeitura Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o 
recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
16.1.1. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
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16.2. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 
16.3. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco por 

ele indicado, ou na Tesouraria da Prefeitura, e serão contados da data de certificação/aceitação do objeto 
licitado, constante no verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário 

competente para o recebimento e conferência dos mesmos. 

 
16.4. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada fará jus à percepção dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança desde o inadimplemento até o efetivo 
pagamento. 

 
16.5. Como condição para realização do pagamento, o contratado deverá apresentar a comprovação de 

recolhimento dos encargos sociais (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados à execução do contrato 

referente ao período de trabalho destinado ao contratante. 
 

 
17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. A Prefeitura Municipal de Iúna, inclusive por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, reserva-
se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos 

documentos e das informações apresentadas nas propostas. 
 

17.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 

 

17.3. Os membros da Comissão de Licitação solicitarão em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares, se julgar necessário. 

 
17.4. Se necessário, serão convidados a assessorar e colaborar com a Comissão de Licitação qualquer 

servidor da Administração municipal, bem como profissionais de reconhecida competência técnica, não 

vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes. 
 

17.5. Este Edital será regido pelas regras e princípios de direito público, pela Lei nº 8.666/93 com suas 
alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 

 

17.6. A Comissão de Licitação fornecerá aos interessados todos os elementos necessários à elaboração da 
proposta. 

 
17.7. O presente edital poderá ser anulado ou revogado por autoridade competente, devido a razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e 
fundamentado, conforme previsto no artigo 49 da Lei 8.666/93. 

 

17.8. As dúvidas que surgirem durante as sessões, serão resolvidas pela Comissão Permanente de 
Licitação, na presença dos licitantes ou deixadas para posterior deliberações, devendo os atos ser 

registrados em ata. 
 

17.9. Caso a data marcada para a presente licitação coincida com feriado ou ponto facultativo decretado 

pela Prefeitura Municipal, será a mesma realizada no primeiro dia útil posterior, permanecendo o mesmo 
horário e local. 

 
17.10. Informações complementares inerentes a esta licitação poderão ser obtidas pelos interessados pelo 

tel.: 0XX28-3545-3066, em dias úteis no horário de 08 h 00 min às 11 h 00 min e das 13h00 min às 17h00 
min. 
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17.11. Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 

 

I – Anexo 1 – Especificação do Objeto; 
 

II – Anexo 2 – Modelo da Proposta de Preços; 
 

III – Anexo 3 – Modelo de Credenciamento; 

 
IV – Anexo 4 – Critério de Avaliação – Proposta Técnica e de preços;  

 
V – Anexo 5 – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição 

Habilitação; 
 

VI – Anexo 6 – Modelo de Declaração de ausência de motivo que impeça ME/EPP de gozar dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006; 
 

VII – Anexo 7 - Condições para Expedição de Certificado de Registro Cadastral (CRC); 
 

VIII – Anexo 8 – Declaração de Relação de Parentesco; 

 
IX – Anexo 09 – Minuta Contratual. 

 
 

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1. O presente edital se encontra afixado no quadro de avisos para tal fim, localizado no andar térreo do 

Edifício sede da Prefeitura. 
 

Iúna / ES, 22 de janeiro de 2014. 
 

 

 
 

Luciene Ferreira da Silva 
Presidente da CPL 

                                 Marcos Antônio Ramos 
                                     Membro da CPL 

 

 

 

 
Robson Gonçalves da Silva 

Membro da CPL 
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ANEXO 1 - A 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 
1 - Objeto e descrição dos lotes: Contratação de Serviço de Formação Continuada da Equipe Técnica 

Pedagógica da Rede Escolar Municipal. 
 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT 

 Único Empresa Especializada em realização de Formação Continuada - Formação 
continuada de equipe técnico pedagógica em gestão do ensino e avaliação 

escolar para operacionalização de procedimentos do sistema municipal de 

ensino de Iúna-ES. Tem como meta capacitar 34 (trinta e quatro) técnicos 
pedagógicos da Secretaria de Educação e das escolas de ensino fundamental 

da rede municipal. Deverá ter vigência por um período de 12 meses. Deverá 
ser realizada em etapas de formação presencial - centralizada na sede do 

município, em sala de aula disponibilizada pela contratante; formação de 
serviço - na sme e em cada escola envolvida; visita técnica - na Secretaria de 

Educação. Caracteristicas adicionais constantes no termo de referência anexo 1 

- B. 

Sv 01 

 
 

2 - Prazos:  
 

2.1. O prazo máximo para início dos serviços é de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem de Início 

dos Serviços. 
 

 
3 - Validade mínima da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data marcada para o início da sessão de 

julgamento. 

 
 

4- Informações complementares: 
 

4.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos inerentes à contratação, dentre eles os 

encargos sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, hospedagens, alimentação, fretes e outros custos 
relacionado ao serviço. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar 

todos os serviços. 
 

4.2. O contratado deverá apresentar a relação dos funcionários vinculados à execução do contrato, 
indicando, ao menos, nome completo, CPF, cargo ou atividade exercida e lotação, para fins de divulgação 

na internet. 

 
4.2.1. O contratado deverá comprovar o pagamento da remuneração e o recolhimento dos encargos sociais 

(INSS e FGTS) dos funcionários vinculados à execução do contrato, no período de referência da fatura, 
como condição para o recebimento do pagamento. 

 

 
5 – Termo de referência: *vide anexo 1-B. 
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ANEXO 1 - B 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
 

TÍTULO DO PROJETO: Formação continuada da equipe técnico pedagógica em gestão do ensino e 

avaliação escolar para operacionalização de procedimentos do sistema municipal de ensino de Iúna – ES. 
 

 

2 - PÚBLICO ALVO 
 

O projeto estabelece a participação direta dos pedagogos e indireta dos professores, coordenadores 
escolares e diretores escolares vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Iúna. A relação nominal 

dos servidores diretamente envolvidos no projeto, por área de atuação, segue como parte integrante deste 

termo de referência (ANEXO 1 – B - I). 
 

 
3 - BASE LEGAL 

A proposta de formação continuada objeto deste Termo de Referência toma por base o que dispõe a Lei nº 
9394/96 em seu art. 61, parágrafo único, inciso II, incluído pela Lei nº 12.014, de 2009, e os artigos 56 e 

57 da Resolução CNE/CEB nº 04/2010 e se ampara na Lei Municipal nº 2176/2008, art. 3º inciso VI.    

 
 

4 - DELIMITAÇÃO DO OBJETO A SER LICITADO 
 

4.1 - INTRODUÇÃO     

 
Este Termo de Referência objetiva definir as diretrizes para a contratação de pessoa jurídica especializada 

para prestação de serviços de formação continuada para os técnicos pedagógicos da Secretaria Municipal 
de Educação e da Rede Escolar Municipal tendo em vista a geração de competências e habilidades para a 

prática da gestão do ensino, incluindo planejamento, projeto e avaliação, de acordo com as especificações 
definidas neste instrumento, objetivando a execução de ações que tem por finalidade promover a 

atualização profissional desses profissionais, com base na Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e de acordo 

com o que estabelece o Art. 57 da Resolução CNE/CEB nº 04, de 13 de julho de 2010, para atendimento às 
demandas geradas pelas políticas públicas de educação. 

 
4.2 – OBJETO 

 

Este Termo de Referência tem por objeto contratar pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados nas áreas de Pesquisa, Planejamento, Gerenciamento de programas e projetos de 

Desenvolvimento de Pessoal para a Secretaria Municipal de Educação de Iúna – ES, em conformidade com 
as especificações previamente definidas neste instrumento. 

 
4.2.1   Estimativa de Custo Global (R$): Cotação de preço.         

 

4.2.2   Forma de Pagamento: conforme descrito no item 16. 
 

4.2.3   Prazo de execução: 12 (doze) meses 
 

4.2.4 . Unidade Administrativa Responsável: Secretaria Municipal de Educação 

4.2.5  Equipe de Acompanhamento: Comissão Técnica da Secretaria Municipal de Educação em sintonia 
com a Equipe Coordenadora do Projeto. 

mailto:licitacao@iuna.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Processo nº 3602/2013 – Edital nº 011/2014 

 

Rua Des. Epaminondas Do Amaral, Nº 58, Bairro Centro, Iúna / ES, CEP:29.390-000 – CNPJ:27.167.394/0001-23 
TEL: (28) 3545-3066 /  e-mail: licitacao@iuna.es.gov.br   Site: www.iuna.es.gov.br 

 
 

5 - CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

Ao iniciar nosso trabalho frente à Secretaria Municipal de Educação de Iúna, nos deparamos com inúmeros 

desafios a serem enfrentados para melhoria da qualidade educacional das escolas da Rede Municipal. 

Sabemos que não existem fórmulas prontas ou receitas únicas para a melhoria da qualidade da educação, 
é um processo que requer constantes mudanças dentro de um sistema dinâmico, onde toda conquista 

requer de todos os atores do processo educacional, participação, socialização de saberes, reconstrução de 
conceitos e definição de políticas educacionais públicas, elaboradas através de pesquisas, levantamento 

diagnóstico atualizado e a implementação de projetos e planos de intervenção na realidade. 

 
Em meio às progressivas mudanças oriundas da globalização, da modernidade, da transição para a 

sociedade da informação, temos o profissional do magistério como fomentador primordial nessa 
confluência, em busca de um momento de reflexão e uma consciente revisão de um comportamento 

docente comprometido com uma educação de qualidade. 

 
Destacamos nesse processo o papel do Técnico Pedagógico, profissional de relevada importância no 

contexto escolar, sendo o responsável direto pela gestão do ensino. O Técnico Pedagógico é o articulador 
do processo educacional atuando como mediador entre o professor e a prática pedagógica. A ele compete 

assessorar o professor, por área da ciência, no planejamento do ensino e na avaliação dos resultados, 
realimentando continuamente o processo em busca da melhoria da qualidade por meio de estratégias 

inovadoras conectadas com as atuais exigências do mundo moderno. Além da manutenção da consistência 

na operacionalização da proposta pedagógica da escola elaborada sob sua coordenação, ele é também 
responsável pela mediação entre a escola e a família como coadjuvante do processo educacional.   

 
O Sistema Municipal de Ensino de Iúna se vê diante de uma premente necessidade de promover a melhoria 

dos resultados escolares, atualmente nos limites mínimos da média esperada pela política nacional de 

educação, como pode ser verificado através dos índices do IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica), onde o resultado de Iúna em 2011 apresenta um decréscimo de 11 por cento em relação a 2009. 

Destaca-se, ainda, que o IDEB das escolas da rede municipal de Iúna encontra-se abaixo da média da rede 
estadual, tanto nos anos iniciais quanto nos anos finais do ensino fundamental em todos os períodos 

avaliados.   
 

No momento em que a sociedade brasileira exige melhoria da educação como condição para o 

desenvolvimento, o resultado verificado em Iúna demonstra descaso em relação ao compromisso nacional. 
A permanência do padrão de qualidade do ensino atual sustentará o achatamento do índice de rendimento, 

o que deixará Iúna abaixo da média nacional em 2013, o que exige imediata intervenção pedagógica.  
 

As mudanças necessárias apontam prioritariamente para um amplo diagnóstico da real situação do ensino 

na rede escolar municipal acompanhado de um consistente programa de formação do magistério para 
responder às mudanças necessárias.  

 
Pelas razões aqui expostas, a formação deve iniciar-se pela equipe técnico-pedagógica, como guardiã do 

processo de ensino. Entretanto, para lograr êxito uma formação deve ter caráter de continuidade, aliando a 
teoria à prática com acompanhamento durante todo o percurso, avaliação dos resultados e realimentação 

do processo. Somente com uma equipe pedagógica preparada pode-se pensar em planejamento 

estratégico, na modernização dos métodos de ensino e na implantação das novas tecnologias exigidas pelo 
mundo moderno. 

 
Vemos na pesquisa, no planejamento e no gerenciamento, entendidos como um serviço especializado de 

aconselhamento e prestado por empresa ou profissional com conhecimentos e habilidades relevantes, o 

instrumento de apoio necessário à execução de políticas públicas com foco em resultado. 
 

mailto:licitacao@iuna.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Processo nº 3602/2013 – Edital nº 011/2014 

 

Rua Des. Epaminondas Do Amaral, Nº 58, Bairro Centro, Iúna / ES, CEP:29.390-000 – CNPJ:27.167.394/0001-23 
TEL: (28) 3545-3066 /  e-mail: licitacao@iuna.es.gov.br   Site: www.iuna.es.gov.br 

A presente proposta visa à condição necessária para o estabelecimento de um sistema de ensino 
competente e eficaz, tendo amparo na legislação vigente e fundamentada nas reais necessidades do 

município de Iúna. 

 
 

6 - META 
 

6.1    Capacitar os técnicos pedagógicos da SEME e das escolas de ensino fundamental da rede municipal, 

conforme estratégias definidas neste instrumento, totalizando 34 (trinta e quatro) servidores, como 
seguem: 

 
Quadro I – Equipe técnica pedagógica, por localização, Rede Municipal de Ensino Fundamental, Iúna, 2013.  

 

Nível de atuação Quant. 

Secretaria de Educação 12 

EMEF Dr. Nagem Abikahir 6 

EMEF Deolinda Amorim de Oliveira 4 

EMEF Profa. Dalila de Castro Rios 3 

EMEF Delfino Batista Vieira 1 

EMEF Elza de Castro Scardini 3 

EMEF Maria de Barros Horsth 1 

EMEF Luiz Moisés Heringer 1 

EMEF Santa Clara do Caparaó 3 

TOTAL 34 

 

 
7 - PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 
O presente projeto terá vigência por um período de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura e 

posterior publicação do contrato, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes e 

devidamente justificado, através de termo aditivo, com manifestação prévia e por escrito, da parte 
interessada, até 30 (trinta) dias antes de seu término, em conformidade com disposto no inciso I e II do 

Art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais documentos legais aplicáveis. 
 

 

8 -  ABRANGÊNCIA E LOCALIZAÇÃO 
 

Em observância ao território do município, estima-se desenvolver a proposta como se segue: 
I - formação presencial - centralizada na sede do município, em sala de aula disponibilizada pela 

contratante; 
 

II - formação em serviço – na SEME e em cada escola envolvida; 

 
III - visita técnica - na Secretaria de Educação. 

 
 

9 - OBJETIVOS 

 

9.1  Objetivo geral   
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Prover competência ao Sistema de Ensino do Município de Iúna para responder com eficácia e eficiência ao 
desafio nacional de melhoria da qualidade do ensino na educação básica por meio do desenvolvimento de 

competências em gestão do ensino e práticas pedagógicas.   

 
9.2   Objetivos específicos 

 
9.2.1  Do Diagnóstico 

 

Verificar, por meio de instrumentos especificamente elaborados, a defasagem de conhecimento, 
competência e habilidades dos participantes e seus impactos na prática pedagógica, através de auto 

avaliação e avaliação cruzada. 
 

9.2.2  Das visitas técnicas 
 

Assegurar monitoramento contínuo da execução do serviço pela Comissão Técnica de Acompanhamento 

junto à Coordenação de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento, avaliando periodicamente os 
resultados e promovendo o feed back que se fizer necessário juntos aos participantes. 

 
9.2.3  Da formação presencial   

I - Possibilitar a intervenção e gerenciamento sistemático da secretaria municipal de educação no 

planejamento pedagógico da rede municipal, tendo em vista os diagnósticos resultantes do trabalho de 
pesquisa realizado na implantação do projeto em tela e ainda a avalição dos demais indicadores que 

configuram o quadro educacional das unidades escolares; 
 

II - Assegurar a implantação e implementação das orientações curriculares propostas para a Rede Pública 
Municipal de Ensino, redimensionando os espaços de aprendizagem, de acordo com as novas exigências 

observadas no mundo social e econômico, 

 
III - Esclarecer sobre as normas legais que organizam e estruturam o funcionamento das unidades 

escolares e as diretrizes educacionais, contribuindo para uma maior eficácia do trabalho pedagógico; 
 

IV - Orientar a elaboração e execução de propostas pedagógicas inclusivas que atendam, com qualidade, 

aos alunos com necessidades especiais e a todos os que compõem o conjunto plural e diverso dos 
estudantes; 

 
V - Capacitar e orientar quanto à importância da utilização de novas mídias educacionais na prática 

pedagógica; 

 
VI - Compreender e interpretar a realidade da escola e identificar os limites de possibilidades de atuação 

do coordenador pedagógico em face das condições reais da instituição; 
 

VII - Proporcionar ao suporte pedagógico da rede pública municipal subsídios teóricos e práticos que 
propiciem a reflexão sobre sua ação, possibilitando tanto a elaboração como o redirecionamento dos 

projetos educacionais em suas escolas; 

 
VIII - Incrementar a gestão do ensino para melhoria dos resultados escolares a partir de ferramentas 

específicas do planejamento estratégico e da logística escolar;   
 

IX - Definir indicadores de qualidade e desenvolver mecanismos de controle para melhoria dos resultados; 

 
X - Orientar sobre processo de avalição de aprendizagem em face dos indicadores de qualidade da 

educação no município;  
XI - Fortalecer o relacionamento interpessoal da equipe assim como o compromisso com o serviço público 

em educação. 
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XII - Possibilitar o desenvolvimento de competências e habilidades para a utilização de novas práticas 
pedagógicas a partir de uma visão moderna e empreendedora do ensino, bem como para o emprego 

didático de novas mídias educacionais; 

 

XIII - Orientar sobre gestão do ensino, incluindo planejamento individual e por área e avaliação da 

aprendizagem; 

 

XIV - Orientar a elaboração da Proposta Pedagógica da escola; 

XV - Orientar a elaboração do PAP (Plano de Ação Pedagógica) para 2014. 
 

9.2.4    Da formação orientada em serviço 
 

A formação em serviço envolverá toda a equipe (técnicos da SEME e das escolas) e será organizada de 
acordo com as especificidades de cada um, tendo como objetivos: 

 

I - refletir sobre a própria prática; 
 

II - perceber necessidades de mudança e propor intervenções; 
 

III - aplicar os novos conhecimentos relacionando teoria e prática; 

 
IV - propor e executar planos de intervenção e avaliar os resultados da ação. 

 
 

10 - FORMAS DE EXECUÇÃO 
 

Os serviços objeto deste termo serão executados conforme demanda apontada pela secretaria municipal 

de educação através de atendimento in loco realizado por técnicos devidamente qualificados, 
compreendendo:  

 
I - diagnóstico para identificação da realidade como indicador de mudanças; 

 

II - visitas técnicas periódicas e programadas; 
 

III - formação presencial; 
 

IV - formação em serviço com acompanhamento técnico; e 

 
V - premiação ao participante de melhor desempenho. 

 
10.1   Do Diagnóstico 

 
O diagnóstico será realizado por meio de avaliação cruzada e autoavaliação, com a utilização de 

questionários estruturados em razão dos objetivos pretendidos. Na avaliação cruzada os pedagogos serão 

avaliados por instâncias afins. Compreenderá também o levantamento de dados em fonte documental, 
tendo como fonte básica o nível de rendimento escolar e fonte subsidiária os resultados escolares. 

 
O diagnóstico também compreenderá um demonstrativo do atual nível de desempenho escolar da rede 

municipal, verificado com base nos resultados de rendimento de 2012. 

Terá como unidade de medida horas técnicas (HT) por profissional envolvido: Coordenador Geral; 
Coordenador de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento; Técnico Estatístico. 

 
10.2   Das Visitas Técnicas Periódicas e Programadas 
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As visitas serão realizadas na sede da contratante, ou em local por ela designado, nos dias, horários e 

carga horária previamente definidos, cuja unidade de medida será em horas técnicas (HT) por profissional: 

Coordenador Geral e Coordenador de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento; dispensadas a 
cada etapa programada para Formação Presencial e Formação em Serviço. 

 
10.3    Da Formação em Serviço 

 

A Formação em Serviço destina-se ao acompanhamento, pelos instrutores formadores, da execução, na 
Secretaria e nas escolas dos planos de ação definidos nas formações presenciais, com o fim de encaminhar 

os participantes à aplicação dos conhecimentos recebidos, tendo como campo de ação o próprio locus 
profissional. 

 
A Formação em Serviço contará com monitoria permanente, através de visitas presenciais periódicas e 

meios eletrônicos de comunicação “ambiente colaborativo de aprendizagem” (plataforma Web), tirando 

dúvidas e proferindo orientações, nos períodos compreendidos entre as formações presenciais. 
 

A organização da formação em serviço deverá guardar relação entre os temas trabalhados nas formações 
presenciais e os temas a serem exercitados, levando em conta as necessidades da instituição.  

 

O acompanhamento da Formação em Serviço será feito por técnicos especializados nas áreas pedagógicas 
objeto da formação, em 06 (seis) visitas a cada escola e à SEME para atendimento aos professores da 

Zona Rural, nos períodos compreendidos entre uma oficina e outra, para avaliação do desempenho da ação 
e realimentação. Também será feito on line por meio de plataforma web, especialmente disponibilizada 

para intercâmbio com os técnicos e professores da SEME e das Escolas durante todo o período da ação. A 
unidade de medida será computada em cada visita técnica da equipe formadora (Coordenador Geral; 

Coordenador de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento e Especialista Formador,) definida em 

horas técnicas (HT) por profissional. 
 

10.4    Da Formação Presencial 
 

A Formação Presencial será efetivada por meio de capacitações (oficinas) relacionadas aos temas definidos 

para cada etapa, totalizando 07 (sete) etapas, contemplando aspectos técnicos e pedagógicos específicos.  
Cada formação deverá ser organizada com a seguinte sequência didática:  

 
 Fundamentação teórica – exposição e discussão; 

 Proposição de situação/problema; 

 Solução do problema (dinâmica em equipe); 
 Apresentação do resultado. 

 
De acordo com a caracterização da formação os participantes deverão receber todo suporte didático, 

incluindo material impresso contendo as informações do objeto de trabalhado e manuais de orientação das 
atividades que deverão ser executadas na formação em serviço, distribuído para as turmas durante sua 

implementação. 

 
A estratégia de formação deverá contar, ainda, com momentos de apresentação dialogada dos conteúdos, 

debates e dinâmicas de grupo, procurando sempre promover a articulação entre conhecimentos produzidos 
na área e a experiência concreta nas escolas. A seleção dos conteúdos deve contemplar aspectos 

relevantes e polêmicos do processo educacional, de acordo com os temas previamente estabelecidos, 

considerados centrais para a atuação dos pedagogos, de modo a fazer face aos objetivos propostos.  
 

A unidade de medida será computada por formação com uma carga horária de 8 horas cada, totalizando 
32 horas de oficina, que serão entendidas como hora técnica (HT) dos profissionais envolvidos 

(Coordenador Geral; Coordenador de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento; e Especialista 
Formador). 
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10.5    Acompanhamento das atividades. 

 

O acompanhamento das atividades será realizado pela Secretaria Municipal de Educação (SEME), por 
comissão especifica, por meio de avalição prévia da programação a ser desenvolvida nas oficinas de 

formação. As formações presenciais serão ministradas em etapas com datas pré-determinadas pela SEME. 
Cada participante deverá receber apostila contendo o conteúdo trabalhado e um manual de orientação das 

atividades que deverão ser executadas no local de trabalho como formação em serviço, compreendendo: 

 
 descrição da ação; 

 objetivos; 

 metodologia; e  

 cronograma. 

 

A ação levará em conta: 
 

 as necessidades de intervenção pedagógica ou administrativa em cada instituição; 

as orientações necessárias para o alcance das metas estabelecidas a partir dos indicadores de qualidade. 
 
10.6  Em conformidade com o que dispõe o artigo 56, parágrafo primeiro da Resolução CNE/CEB nº 

04/2010, deverão compor o programa de formação presencial e em serviço os seguintes temas: 
 

1ª etapa – A escola em tempo de mudança 

 
I - Autonomia, gestão democrática e o papel do técnico pedagógico; 

 
II - estrutura organizacional: como a instituição se organiza, articula e coordena o desenvolvimento de 

suas atividades; 

 
III - os órgãos colegiados: conselho de escola e conselho de classe; 

 
IV - os primeiros passos para a elaboração de uma Proposta Pedagógica nos termos da Res. CNE/CEB nº 

04/2010; 
 

 

2ª etapa - A escola hoje: desafios e soluções 
 

V - relações escola, família e comunidade: construindo o lugar da escola; 
 

VI - as relações interpessoais e o estresse no ambiente escolar; 

 
VII - segundo passo para a elaboração de uma Proposta Pedagógica nos termos da Res. CNE/CEB nº 

04/2010; 
 

 

3ª etapa – Planejamento: articulando meios e fins 
 

VIII - princípios, concepção e base pedagógica; 
 

IX - diagnóstico: matéria-prima do planejamento. Levantamento, apresentação de dados estatísticos e 
análise; como utilizar os dados no planejamento do ensino;  percebendo gargalos ideológicos e 

operacionais;  

 
X - legislação educacional básica: LDB e diretrizes municipais de educação aplicadas ao Ensino 

Fundamental em suas diversas modalidades; 
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XI - o planejamento de ensino e de aula; 

 

XII - Plano de Ação Pedagógica para 2014;   
 

 
4ª etapa – Avaliação: articulando meios e fins 

 

XIII - avaliação da aprendizagem: o rendimento escolar como base para a definição de objetivos do ensino, 
da avaliação e da recuperação;  

 
XIV - estratégias de avaliação da aprendizagem de acordo com as normas legais do Sistema de Ensino;  

 
XV - definindo objetivos a partir de resultados; 

 

XVI - recuperação da aprendizagem; 
 

XVII - continuando a elaboração da Proposta Pedagógica; 
 

 

5ª etapa –  Diversidade, inclusão e as inter-relações escola-família-comunidade 
 

XVIII - a inclusão como processo ético na arte da convivência; 
 

XIX - percepção das necessidades educacionais especiais dos alunos; 
 

XX - a educação especial na proposta pedagógica da escola; 

 
XXI - o ensino, a avaliação e a promoção do aluno portador de necessidade especial segundo a natureza 

da deficiência; 
 

XXII - concluindo a elaboração da Proposta Pedagógica; 

 
 

6ª etapa – Projeto inovador 
 

XXIII - a pesquisa como ferramenta de ensino; 

 
XXIV - projetos educativos culturais e esportivos ; 

 
 

7ª etapa – Socialização dos projetos inovadores 
 

XXV - Apresentação dos projetos desenvolvidos nas escolas. 

 
XXVI - Avaliação dos resultados da formação. 

 
10.7  Premiação 

 

Na realização da última etapa do projeto, destinada a apresentação dos projetos inovadores desenvolvidos 

nas escolas a partir da 6ª etapa, os trabalhos serão avaliados por uma comissão técnica especificamente 

disponibilizada pela empresa contratada. Será premiado o pedagogo que atender aos seguintes requisitos: 
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 100 por cento de presença nas formações presenciais; 

 Execução de todas as tarefas programadas nas formações em serviço; 

 Apresentar o melhor projeto inovador na área de gestão do ensino. 

   
 

11 - COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO  
 

A Contratada deverá dispor de profissionais tecnicamente qualificados, de seu próprio quadro ou 

contratados especificamente para a execução dos serviços em questão, de acordo com as funções a serem 
desempenhadas, conforme especificado no Quadro II. 

 

Quadro II - Gerenciamento das condicionantes de projetos e programas de desenvolvimento 

municipal 

Profissional Função e Responsabilidades Perfil 

Coordenador Geral 

Gerenciar todas as atividades estruturantes de 
cada Projeto ou programa, atuando como 

representante da Contratada nas reuniões e 
tomadas de decisões que se fizerem 

necessárias ao longo do contrato; Providenciar 

os recursos humanos qualificados e 
necessários à execução dos serviços; fiscalizar 

o perfeito cumprimento do objeto contratado. 

Possuir escolaridade mínima em 
nível superior com especialização 

em Gestão Pública, com 
experiência comprovada em 

pesquisa, planejamento e 

gerenciamento de projetos e 
programas governamentais. 

Coordenador de 
Métodos e 

Técnicas de 

Avaliação e 
Monitoramento 

Coordenar os métodos e técnicas de avaliação 

e monitoramento, na programação das 

atividades técnicas específicas na área de 
conhecimento de cada projeto ou programa 

definido pela administração, implementando 
ações de formação, avaliação e 

monitoramento, através do exame sistêmico 

dos projetos e programas municipais; criar 
mecanismos de implementação do 

desempenho, resultado e indicadores; 
coordenar as avaliações e pesquisas internas e 

externas para efeitos de diagnostico e 

avaliação; orientar a aplicação da 
regulamentação, tais como regimentos, 

editais, decretos, portarias, regras de 
funcionamento de conselhos e comissões e 

etc; Orientar a coordenadoria de logística de 
campo e treinamento, os especialistas 

formadores e tutores no desempenho de suas 

atribuições. 

Possuir escolaridade em nível 

superior, acrescido de Mestrado 

em educação ou administração, 
com experiência comprovada em 

coordenação de métodos e 
técnicas de avaliação e 

monitoramento de projetos 

educacionais, para realização de 
atividades técnicas. 

Especialista 
Formador 

Organizar conforme orientação as técnicas de 

ensino para desenvolvimento de atividades 

relacionadas aos conteúdos específicos 
necessários a implementação dos objetivos, 

metas e ações de cada projeto ou programa. 
Elaborar material didático, formulários, 

avaliações, instruções e orientações; Manter 
monitoria permanente das atividades 

desenvolvidas através de visitas técnicas 

periódicas e programadas, formação 

Possuir escolaridade mínima em 

nível superior com especialização 

e experiência comprovada de 
atuação como formadores, 

tutores, treinadores ou 
oficineiros, na área de 

conhecimento. 
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presencial, formação em serviço, utilizando 

meios eletrônicos de comunicação “ambiente 
colaborativo de aprendizagem” tirando dúvidas 

e proferindo orientações. 

Técnico Estatístico 
Elaborar relatório demonstrativo dos dados 
levantados no diagnóstico situacional. 

Possuir escolaridade mínima em 
nível superior na área de 

Administração. 
 

 
 

12 - ORIENTAÇÃO PARA CALCULO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS EM HT  

 
Para efeito de cálculo dos custos o Quadro III indica a quantidade de horas técnicas específicas de cada 

ação do presente projeto básico.  
 

Quadro III - Previsão de Hora Técnica 

Função Hora técnica 

Coordenador Geral 100 HT 

Coordenador Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento 100 HT 

Técnico Estatístico 20 HT 

Especialista Formador 200 HT 

Total 420 HT 

 

* Nos valores das horas técnicas deverão estar contidas todas as despesas de alimentação hospedagem e 
locomoção dos técnicos, bem como encargos sociais incidentes ao contrato. Na HT do Especialista 

Formador estarão incluídos os custos do material didático (apostila) para todos os participantes, em cada 

etapa da formação presencial, e manual de orientação para cada etapa da formação em serviço. 
 

 
13 - CRONOGRAMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por igual 
período até o limite máximo permitido por lei. 

 

GRUPO DE AÇÃO 
MESES DE EXECUÇÃO 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

Diagnóstico x x           

Visitas técnicas periódicas e  

programadas 
x x x x x x x x x x x 

x 
 

Formação presencial  x x x x x x x x x x 
x 
 

Formação em serviço             

Acompanhamento das atividades.   x x x x x x x x x x 

 

 
14 -  DO VALOR 
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Para pagamento dos serviços descritos será tido como base os orçamentos juntados ao processo, cuja 

estimativa é o valor global de R$ 100.126,67 (cem mil cento e vinte e seis reais e sessenta e sete 

centavos). 
 

O regime de contratação será de execução indireta, por empreitada por preço global, observada as 

descrições aqui expressas. 
 

 
15 - ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

15.1   Obrigações 
 

15.1.1    Da empresa executora 

São de exclusiva conta e responsabilidade da empresa executora, além das previstas em lei e nas normas 

aplicáveis, as obrigações que se seguem: 
 

Obrigações Gerais: 
 

 Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto do presente documento, nos termos da 

legislação vigente e exigências contidas nesse Termo de Referência, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazendo cumprir, por 

parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante; 

 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

 Prestar os serviços docentes de acordo com o cronograma estabelecido, informando em tempo 

hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 
 Assumir inteira responsabilidade quanto à efetividade e qualidade dos serviços prestados, 

reservando a Contratante o direito de recusá-lo e/ou readaptá-lo, caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 
 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 
Obrigações Operacionais: 

 

 Fornecer “matriz” de material didático e especificar os materiais instrucionais necessários à 

execução do serviço, atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado nesse Termo de 
Referência, até 15 dias antes da data prevista para cada formação presencial. 

 Atender, de imediato, às solicitações relativas a alterações metodológicas e técnicas, visando o 

alcance dos objetivos previstos para cada atividade. 
 Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem disciplinar, operacional e técnica, para que sejam adotadas as providências 

necessárias. 

 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da prestação de 

serviços acordada. 
 Fornecer certificado de conclusão aos participantes. 

 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade e efetividade dos serviços prestados. 

 Disponibilizar, para a premiação do pedagogo e da escola, conforme especificado no item 10.7, os 

seguintes prêmios: 

 
- Para o pedagogo vencedor: Um notebook com a seguinte especificação:    

 
Processador de ultima geração com no mínimo dois núcleos de processamento, Velocidade 2.30 

GHz; Memória Cache 3 MB L3 cache Driver DVD,CD, Grava DVD/CD; Tipo de monitor LED 15.6" HD, 

Alto Brilho (200-nit) 15,6 ", Resolução 1366 x 768 pixel; Memória: Capacidade 4 Gb, Barramento da 
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memória DDR3; HDD 500 Gb; Sistema Operacional Windows 8; Conexão HDMI; Webcam; Leitor de 
Cartão 5-em-1; Secure Digital™ (SD) Card, MultiMediaCard™ (MMC), Memory Stick™ (MS), Memory 

Stick PRO™ (MS PRO), xD-Picture Card™ (xD); Placa de rede; Gigabit Ethernet; Placa wireless; 

802.11b/g/n Wi-Fi CERTIFIED™; Placa de vídeo dedicada 128 Mb; Audio de Alta Definição; Dois alto 
falantes e Microfone integrados; MS-Sound compatível Placa mãe Chipset Mobile Intel® HM77 

Express Chipset; Alimentação Bateria recarregável; Fonte Bivolt; Bateria de 6 células (4400 mAh); 
Duração da bateria Aproximadamente 4.5 horas de uso; Conexões 3 - Conexões USB 2.0; 1 - 

Entrada HDMI; 1 - Porta VGA; 1 - Conexão Ethernet (RJ-45); 1 - Entrada para microfone; 1 - Saída 

de Áudio; 1 - Entrada para trava Kensington. 
 

Para a escola onde atua o pedagogo vencedor – um Computador com a seguinte especificação: 
 

Processador de ultima geração com no mínimo quatro núcleos de processamento, Velocidade 2.40 
GHz; Memória Cache 3 MB L3 cache Driver DVD,CD, Grava DVD/CD; Tipo de monitor LED 18,5" HD, 

Alto Brilho (200-nit) 18,5 ", Resolução 1366 x 768 pixel; Memória: Capacidade 4 Gb, Barramento da 

memória DDR3; HDD 500 Gb; Sistema Operacional Windows 8; Conexão HDMI; Webcam; Leitor de 
Cartão 5-em-1; Secure Digital™ (SD) Card, MultiMediaCard™ (MMC), Memory Stick™ (MS), Memory 

Stick PRO™ (MS PRO), xD-Picture Card™ (xD); Placa de rede; Gigabit Ethernet; Placa de vídeo 
dedicada 128 Mb no mínimo; Audio de Alta Definição; Conexões Traseiras 04 USB; 01 Serial;  01 

PS/2 para teclado; 01 PS/2 para mouse; 01 VGA; 01 RJ45. Itens inclusos 01 CPU; 01 mouse; 01 

teclado; caixa de som;  manual do usuário; licença Linux 3D; CD Driver. 
 

Obrigações comerciais, tributárias e outras: 
 

 Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações decorrentes da prestação dos 

serviços realizados, previstos na legislação. 
 A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão 

pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Contratante. 
 

 
15.1.2  Da contratante 

 

 Acompanhar e aferir os trabalhos realizados, considerando as características técnico-pedagógicas 

da prestação dos serviços. 
 Efetuar o pagamento à empresa executora mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 

devidamente discriminada e atestada pelo setor próprio competente, por meio de crédito em conta 

corrente bancária; 
 Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas nesse Termo; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa executora; 

 

Proporcionar à empresa executora as condições para que possa atuar dentro das normas estabelecidas. 
 

 

16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 
 

O pagamento à empresa executora será realizado periodicamente mediante apresentação de Nota Fiscal 

compreendendo as horas técnicas prestadas em cada etapa do programa desenvolvido, conforme 
requerido pela Contratante.   

 
A empresa deverá apresentar os seguintes documentos junto à nota fiscal: 
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I - Comprovação da execução das fases ou de carga horária efetivamente realizada; 
 

II - Relação de freqüência das turmas; 

 
III - Relatório parcial e final da execução; 

 
IV - Certidões atualizadas de INSS, FGTS, Fazenda Municipal, Estadual e Federal, Certidão Negativa de 

Infrações e Ilícitos Trabalhista. 

 
 

17 - PRINCIPAIS RESULTADOS/BENEFÍCIOS ESPERADOS 
 

O principal resultado esperado é o alcance de uma equipe técnico pedagógica com competências e 
habilidades aprimoradas para a implementação de um modelo de gestão do ensino que satisfaça as 

demandas da rede escolar municipal, agregando valor à qualidade dos serviços educacionais, em 

consonância ao que dispõe a Lei 9.394 (LDB), as diretrizes nacionais e as normas do Sistema Municipal de 
Ensino. 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
ANEXO 1 – B – I 

 
Relação nominal dos técnicos pedagógicos por local de atuação 
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ANEXO 02 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Nº NOME LOCAL DE ATUAÇÃO 

01 Adriana Maria Fernandes 

Secretaria de Educação 

02 Cássia Mara Silveira Leal 

03 Dina Amélia de Oliveira 

04 Eni Silva Gomes 

05 Idê Muniz de Melo 

06 Ilzo Silveira Amorim 

07 Joana Ambrosina de Souza 

08 Maria Regina Fardim Tristão 

09 Mariene Silva de Almeida 

10 Marlene Ribeiro de Lima 

11 Renata Cláudia Silveira Campanharo 

12 Silvana da Penha Costa 

  

13 Alynne Karla Muzi Lopes 

EMEF Dr. Nagem Abikahir 

14 Ivete Fernandes 

15 Kátia Ludimilla de Lima E. Cerqueira 

16 Maria da Dores Rodrigues Pavão 

17 Silmara Sarafina do Nascimento Osório 

18 Zilmara Barglini Toledo 

  

19 Andressa Serrano 

EMEF Deolinda Amorim de 
Oliveira 

20 Elenise Silveira Cardoso 

21 Rosângela Bardi Toledo Alves 

22 Maria José Miranda da Silva 

  

23 Ana Miriam Mendonça Vieira Barros 

EMEF Profª Dalila de Castro Rios 
24 Angela Aparecida de Paula 

25 Junia Moreira de Freitas 

  

26 Raquel Henriques Leal Faria 
EMEF Delfino Batista Vieira 

  

27 Andrequison Justo de Barros 

EMEF Elza de Castro Scardini 
28 Cezimar Rodrigues Francisco 

29 Elza de Almeida Pinto Baliano 

  

30 Christyane Horstth Gomes Lamy 
EMEF Maria de Barros Horsth 

  

31 Silvana de André Fonseca 
EMEF Luiz Moisés Heringer 

  

32 Lúcia de Fátima Oliveira Silva 

EMEF Santa do Caparaó 33 Márcia Aparecida Gomes 

34 Rosânea Maria Melo Silva 

mailto:licitacao@iuna.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Processo nº 3602/2013 – Edital nº 011/2014 

 

Rua Des. Epaminondas Do Amaral, Nº 58, Bairro Centro, Iúna / ES, CEP:29.390-000 – CNPJ:27.167.394/0001-23 
TEL: (28) 3545-3066 /  e-mail: licitacao@iuna.es.gov.br   Site: www.iuna.es.gov.br 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014 

 

RAZÃO SOCIAL: [preenchimento obrigatório]  
 

CNPJ: [preenchimento obrigatório] 
 

ENDEREÇO: [preenchimento obrigatório] 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): [preenchimento obrigatório] 
 
TELEFONE: [preenchimento obrigatório] 
 
FAC-SÍMILE: [preenchimento facultativo] 
 

(LOCAL E DATA)                  ,       de                        de 2014. [preenchimento obrigatório] 
 

 
Seguem anexos nossos preços para participação no presente certame.  

 

A validade desta proposta é de .............. dias. [lembre-se de que o prazo mínimo de validade da proposta 
é de 60 dias] 
 

LOTE ÚNICO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 
 (em R$) 

VALOR 

TOTAL 
(em R$) 

Empresa Especializada em realização de Formação 
Continuada - Formação continuada de equipe técnico 

pedagógica em gestão do ensino e avaliação escolar 
para operacionalização de procedimentos do sistema 

municipal de ensino de Iúna-ES. Tem como meta 
capacitar 34 (trinta e quatro) técnicos pedagógicos da 

Secretaria de Educação e das escolas de ensino 

fundamental da rede municipal. Deverá ter vigência por 
um período de 12 meses. Deverá ser realizada em 

etapas de formação presencial - centralizada na sede do 
município, em sala de aula disponibilizada pela 

contratante; formação de serviço - na sme e em cada 

escola envolvida; visita técnica - na Secretaria de 
Educação. Caracteristicas adicionais constantes no termo 

de referência anexo 1 – B do edital. 

Sv 01   

VALOR POR EXTENSO: 
 

 

 

 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
 

ANEXO 03 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
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EMPRESA PROPONENTE 

LOCAL E DATA 
 

 

 
ASSUNTO : Credencial de representação para a Licitação no 011/2014, modalidade Tomada de Preços. 

 
 

 
 

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA 

 
 

 
 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa __________________________ 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________  vem 
pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) _____________________________________________, 

Carteira de Identidade nº _________________ (apresentar o original), CPF nº ________, endereço 
__________, profissão _________, estado civil, __________, é pessoa autorizada a representar, em todos 

os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização da Concorrência em epígrafe, podendo para 
tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar 

todos os atos referentes ao certame. 

 
 

 
 

 

 
 

 
(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente) 

(Nome da Proponente) 

 
 
Obs.: Este documento deverá ter reconhecimento de firma em Cartório. 
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ANEXO 04 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇOS 
 

 
1 – Avaliação da Proposta Técnica: 

 

1.1 A avaliação da Qualificação Técnica será por atribuição de pontos aos quesitos a seguir, conforme 
especificado nos Quadros I a IV resultando na pontuação técnica (PT). 

 

 ESI - Experiência de Utilização de Sistema Informatizado 

 EPP - Experiência em Serviços de Pesquisa e Planejamento Educacional 

 ERH - Experiência em Serviços de Administração de Recursos Humanos 

 QET - Qualificação da Equipe Técnica 

A pontuação técnica (PT) resultará da soma dos itens:  

 

PT = ESI + EPP + ERH + QET 
 

 
QUADRO I - EXPERIÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO 

Sistema Pontos 

Site – Link para leitura e impressão das normas reguladoras da formação continuada 05 pontos 

Site – Link para inscrições on-line, com a emissão do comprovante definitivo de 
inscrição 

05 pontos 

Site – Link para impressão do comprovante definitivo de inscrição, comunicando os 

dias, horários onde serão realizadas as atividades 

05 pontos 

Site – Link para impressão de notas e classificação final dos inscritos, permitindo a 

impressão 

05 pontos 

A comprovação de “Utilização de Sistema Informatizado” será comprovada pelo print das páginas, 
de forma que este contenha os endereços URL, para conferencia no ato da sessão de julgamento.  

 
QUADRO II - EXPERIÊNCIA EM SERVIÇOS DE PESQUISA E PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 

Experiência Pontos por Atestado 

Plano Municipal de Educação 05 pontos por atestado 

Pesquisa Diagnóstica Sócio Educacional 05 pontos por atestado 

Serviços de natureza consultiva e de assessoramento no 

desenvolvimento de projetos Educacionais. 
05 pontos por atestado 

Comprovação de haver executando tarefas de consultoria e 
assessoria Educacional. 

05 pontos por atestado 

Comprovação de haver executando tarefas de estruturação e 

implantação de Sistema Municipal de Ensino. 
05 pontos por atestado 

Comprovação de realização de serviços de normatização para Sistema 

Municipal de Ensino 

05 pontos por atestado 
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A experiência da empresa avaliada neste item deverá ser comprovada por atestados de capacidade técnica, 
emitidos por pessoa jurídica, devidamente registrados no CRA – Conselho Regional de Administração, ou 

certidão de acervo técnico. Para fins de avaliação dos quesitos, o quantitativo máximo de atestados a ser 

considerado e de 02 (dois) atestados por quesito. 

 

QUADRO III - EXPERIÊNCIA EM SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  

Experiência Pontos por Atestado 

Elaboração de Planos de Cargos e Carreira da Educação 05 pontos por atestado 

Realização de Formação/Capacitação de Pessoal 05 pontos por atestado 

Realização de Avaliação de Desempenho de Pessoal 05 pontos por atestado 

Realização de Avaliação em Larga Escala Teórica e Prática 
(processos e testes seletivos) 

05 pontos por atestado 

A experiência da empresa avaliada neste item deverá ser comprovada por atestados de capacidade técnica 
emitidos por pessoa jurídica, devidamente registrados no CRA – Conselho Regional de Administração, ou 

certidão de acervo técnico. Para fins de avaliação dos quesitos, o quantitativo máximo de atestados a ser 

considerado e de 02 (dois) atestados por quesito. 
 

QUADRO IV - QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA  

Qualificação da Equipe Técnica Pontos por Certificado 

Profissional Graduado em Educação acrescido de Mestrado em 

Educação, com experiência comprovada.  
05 pontos 

Profissional Graduado em Educação acrescido de Pós-Graduação (lato 
sensu) em Planejamento Escolar 

03 pontos 

Profissional Graduação em Administração, acrescido de Pós-Graduação 

(lato sensu) em Gestão Pública Municipal 
03 pontos 

A qualificação da equipe técnica avaliada neste item deverá ser comprovada mediante prova de haver no 

quadro societário ou funcional da Empresa profissionais com formação exigida, através da apresentação de 
diplomas e/ou certificados devidamente registrados no Ministério da Educação. Para fins de avaliação dos 

quesitos, o quantitativo máximo de profissionais a ser considerado e de 02 (dois) diplomas/certificado por 

quesito. 
 

1.2 -  Caso o(s) profissional (is) indicado(s) não seja(m) sócio/diretor da empresa, a comprovação do 
vínculo empregatício do profissional (is) indicado(s) será feita através de cópia autenticada em Cartório da 

Carteira Profissional de Trabalho devidamente assinada, juntamente da Ficha Funcional do Profissional 

registrada no Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS ou ainda através de Contrato de Trabalho 
firmado em Cartório, sendo que o vínculo não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da data da 

licitação. 
 

Observação: A pontuação técnica (PT) das experiências e qualificação conforme Quadros I a IV 

resultaráda somatória de cada item, onde será atribuído valor zero ao item não atendido. 
 

1.3 - A Comissão Técnica de Acompanhamento do Programa de Formação Continuada do Magistério (CAF) 
procederá à análise dos documentos e procederá à contagem dos pontos conforme definido nos Quadros I 

a IV acima, auferindo a PT (Pontuação Técnica) que será igual ao somatório simples de todos os pontos 
atribuídos aos quesitos, rubricará os formulários de resultados de cada licitante e retornará à CPL. 
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1.4 - Após auferir a Pontuação Técnica (PT) de cada licitante, a CPL procederá a aferição do Índice 
Técnico (IT), que será realizada pela seguinte equação: 

 

IT = PT da proposta em exame 
          Maior PT entre as propostas 

 
1.5 -  Cada licitante receberá o seu IT, que deverá ser consignado em Ata. 

 

 
2 – Avaliação da Proposta de Preços: 

 
2.1 -  Aberto os envelopes “03”, a CPL procederá a aferição do Índice de Preço(IP), que será apurado 

da seguinte forma: 
 

Proposta de menor preço   100 pontos 

Proposta com segundo menor preço  95 pontos 
Proposta com terceiro menor preço  90 pontos 

Proposta com quarto menor preço  85 pontos 
Proposta com quinto menor preço, deverá ir decrescendo de 05 em 05 pontos.  

 

2.2  - Cada licitante receberá o seu IP, que deverá ser consignado em Ata. 
 

 
3 – Nota Final: 

 
3.1 - Será declarada vencedora a proposta que obtiver a maior Nota Final (NF). 

 

3.2 - A NF será aferida por média ponderada, de acordo com o IT e IP, observado a seguinte equação: 
 

NF = (IT x 7) + (IP x 3) 
Sendo: 

 NF- Nota Final. 

 IT- Índice Técnico (aferido conforme item1.4) 

 IP – Índice de Preço (aferido conforme item2.1) 

 7 – Peso atribuído ao IT. 

 3 – Peso atribuído ao IP. 
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ANEXO 05 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
Cidade XXXX,           de                  de 2014. 

 

 
À  Prefeitura Municipal de Iúna 

 
Tomada de Preços nº 011/2014. 

 

A empresa, ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade no............................ e 

do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

........................................... 

Representante Legal 
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ANEXO 06 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVO QUE IMPEÇA ME/EPP DE GOZAR DOS 

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 

 

 
 

 
 

(local e data)        ,           de                  de 2014. 
 

 

 
À  Prefeitura Municipal de Iúna 

Tomada de Preços nº 011/2014. 
 

 

 
 

O licitante ........................... CNPJ .................................... declara que é ............(microempresa ou 
empresa de pequeno porte)......................., que não se enquadra em nenhuma das situações previstas no 

§ 4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006, de modo que pode fruir dos benefícios previstos 
naquela Lei. 

 

 

.......................................... 

Representante Legal 
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ANEXO 07 

 
CONDIÇÕES PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
1. O licitante interessado em apresentar Certificado de Registro Cadastral (CRC) deverá requerê-lo, em 

petição dirigida à Comissão, até o terceiro dia anterior à data final para a entrega do envelope de 

habilitação. O pedido deve ser instruído com os seguintes documentos: 

I – obrigatórios, sem os quais o CRC não será emitido: 

a – documento de identidade (RG) ou equivalente, para pessoa física; 

b - registro comercial, no caso de empresário individual; 

c - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

d - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e - decreto de autorização, caso se trate de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

f - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

g - certidão negativa de débitos municipal do domicílio ou sede do licitante; caso não conste prazo de 

validade na certidão, reputar-se-á válida por sessenta dias, contados da data de sua expedição; 

h - certidão negativa de débitos estadual do domicílio ou sede do licitante; 

i - certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União; 

j - Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS); 

k - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em que se 

demonstre situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

l - certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; caso não conste prazo 

de validade na certidão, reputar-se-á válida por sessenta dias, contados da data de sua expedição; 

m – declaração de que não possui, no quadro de pessoal, empregados com menos de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do 

art. 7.º da Constituição da República; 

n - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

certidão negativa, nos termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
II – facultativos: 

a – alvará de licença para localização e funcionamento; 

b – alvará expedido pela vigilância sanitária federal, estadual e municipal, a depender da atividade 

exercida; 

c - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
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e - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

2. O interessado, quando do requerimento de seu CRC, deverá apresentar os documentos (obrigatórios e 

facultativos) que guardem pertinência com sua forma de organização e objeto. 

2.1. Constará no CRC a menção aos documentos apresentados pelo interessado, inclusive com indicação 

dos respectivos prazos de validade. 

2.2. Os documentos devem ser apresentados no original ou por cópia autenticada; cópias simples serão 

admitidas desde que acompanhadas dos respectivos originais para conferência. 

2.3. Para a expedição do CRC o interessado deve comprovar o recolhimento da taxa de cadastramento, no 

valor de R$17,53 através de depósito bancário, agência 0933-4, conta corrente 8.504-9 – Prefeitura 

Municipal de Iúna, Banco do Brasil S/A. 

2.4. O CRC vigerá por até um ano, contado de sua expedição, sem prejuízo da validade dos documentos 

nele referidos. 

2.4.1. Vencidos ou modificados documentos referidos no CRC, pode o interessado pedir nova expedição, 

recolhida a taxa respectiva. 
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ANEXO 08 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 

 
 

[local e data.] 
 
 

À Comissão Permanente de Licitação  
da Prefeitura Municipal de Iúna 

 
 

Assunto: Declaração de Relação de Parentesco. 

 
 

 
O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu representante 

abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação do representante e 
indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, credenciado etc.)], 
DECLARA, que não é e não tem em seus quadros como sócio, administrador, dirigente ou gerente, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de servidor público do Município de Iúna ocupante de cargo eletivo, comissionado, efetivo, temporário ou 

contratado. 
 

[ou, caso haja relação de parentesco, casamento ou união estável]* 

 
Declara que [o Sr./a Sr.ª] [nome do licitante ou de sócio, administrador, dirigente ou gerente], 

[qualificação e indicação do vínculo com o licitante (sócio, gerente, administrador etc.)] é [explicação da 
relação (cônjuge, companheiro, tio, sobrinho, pai, avô etc.)] do servidor municipal [indicação do nome do 
servidor municipal]. 
Exemplo: Declara que o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, casado, administrador do licitante, é casado com a 
servidora municipal Sr.ª Beltrana de Tal. 
 
 

 

Assinatura 
(denominação ou razão social do licitante e 

nome do representante da empresa) 
 

* Observação: a relação de parentesco, união estável ou matrimonial entre o licitante ou seus 

sócios, administradores, gerentes ou dirigentes com servidores municipais não impede sua 
participação na licitação, mas deve ser informada para fins de controle. Caso o licitante omita 

a informação sobre eventual parentesco, casamento ou união estável, ser-lhe-á aplicada multa 
de 0,5% (meio por cento) do valor de sua proposta e, se caracterizada má-fé, suspensão 

temporária do direito de licitar, de contratar com o Município de Iúna e, se for o caso, 

cancelamento do registro cadastral pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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ANEXO 09 
 

CONTRATO Nº XXX/2014 

 
Contrato que entre si celebram o Município de Iuna Estado do Espírito Santo e a empresa 

XXXXXX, na qualidade de contratante e contratada, respectivamente, para o fim expresso 
nas cláusulas que o integram. 

   Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA - ES, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com 
sede à Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iuna - ES, neste ato representado pelo 

Sr. ROGÉRIO CRUZ SILVA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF n.º 
221.210.306-97 e RG n.º M-384687-SSP/MG, residente e domiciliado à Avenida Ademar Vieira da Cunha, 

nº 908, bairro Vila Nova, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a firma 
____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________, com sede à _______________, 

neste ato representada por seu(ua) sócio(a), o(a) Sr(a). ________________, brasileiro(a), 

solteiro(a)/casado(a), _____(profissão)___, portador(a) do CPF n.º ___________ e RG n.º __________, 
residente e domiciliado(a) à _____________, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),  resolvem 

assinar o presente Contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Serviço de Formação Continuada da 

Equipe Técnica Pedagógica da Rede Escolar Municipal, conforme processo licitatório nº 011/2014, 
na modalidade Tomada de Preços do tipo técnica e preço global, com regime de execução por empreitada 

por preço global. 
 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$_______________ (extenso). 
 

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação à 

Prefeitura Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o 
recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
2.2.1. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) 

ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 

data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 

2.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo 
fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 
2.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco por 

ele indicado, ou na Tesouraria da Prefeitura, e serão contados da data de certificação/aceitação do objeto 

licitado, constante no verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário 
competente para o recebimento e conferência dos mesmos. 

 
2.5. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada fará jus à percepção dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança desde o inadimplemento até o efetivo 

pagamento. 
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2.6. Como condição para realização do pagamento, o contratado deverá apresentar a comprovação de 
recolhimento dos encargos sociais (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados à execução do contrato 

referente ao período de trabalho destinado ao contratante. 

 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 
 

3.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante do Contratante, que 

anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente, determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. O agente fiscalizador do contratante 

será o Sr/Sra XXXX, matrícula nº XXXX, nomeado por Portaria subscrita pelo Secretário Municipal de 
Gestão. 

 
3.2. Cabe ao fornecedor permitir e facilitar a fiscalização e a inspeção dos serviços, caso haja, prestando 

todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

 
3.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 
 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação são: 080001.1212200122.023.33903900000 – Ficha 
107, 080002.1236100132.032.33903900000 – Ficha 144. 

 
 

05 - CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 
 

5.1. As condições de execução do serviço será conforme informado no anexo B deste termo. 
 

5.2. O contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir do dia da publicação resumida de seu 

instrumento na imprensa oficial do Estado, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93. 
 

5.3. A critério da Administração, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada mediante justificativa 
aprovada pela autoridade superior. 

 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

6.1. No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 

 

6.1.1. Advertência; 
 
6.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o                                                                                                                    
valor da proposta apresentada: 
 

6.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração e, se for o caso, 

cancelamento do registro cadastral pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem 6.1.3. 

 

6.2. Antes da aplicação das penalidades previstas nos subitens 6.1.1., 6.1.2 e 6.1.3, o contratado será 
intimado para apresentação de defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. A sanção de 

declaração de inidoneidade, de competência exclusiva do Secretário Municipal de Gestão, podendo ser 
aplicada juntamente com a sanção prevista no subitem 6.1.2, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da intimação, podendo a reabilitação ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 

6.3. As sanções previstas nos subitens 6.1.3. e 6.1.4. poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos: 

I - tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do contrato;  

III - demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 
6.4. A multa é devida a cada evento de mora do contratado, de modo que a eventual aplicação da sansão 

em seu patamar máximo não obsta nova incidência, desde que por fato distinto do anterior. 

 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 
 

7.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei 
Federal 8.666/93, no que couber, com aplicação do artigo 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

 
8.1. Constituem obrigações do Contratante: 

a) Pagar a contratada o preço estabelecido neste instrumento; 

b) Designar servidor para acompanhar o Contrato. 
 

8.2. Constituem obrigações do(a) Contratado(a): 
a) Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela Licitação que procedeu 

ao contrato. 

b) Utilizar, nos serviços contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária ao 
exercício das atividades que lhe for confiada; 

c) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 
Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

d) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais 
ou pessoais causados pelo(a) Contratado(a), seus empregados, ou prepostos ao Contratante, ou a 

terceiros. 

e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou 

indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
f) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que o procedeu. 

g) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor, 
discriminados na Cláusula Primeira. 

h) Informar acerca dos funcionários vinculados à execução do contrato, indicando, ao menos, nome 
completo, CPF, cargo ou atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados na contratante, 

para fins de divulgação na internet. 
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8.2.1. A divulgação prevista na alínea i da cláusula 8.2 deverá ocultar os três primeiros dígitos e os dois 
dígitos verificadores do CPF, na forma do art. 108 da Lei nº 12.708/2012. 

 

 
9 - CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

 
9.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

9.1.1.  Unilateralmente pelo Contratante: 
I - Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica dos seus objetivos; 

II - Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa 
do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
9.1.2.  Por acordo entre as partes: 

I - Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
II - Quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços. 

III – O (a) Contratado(a) se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

IV - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme o 
caso; 

V - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do(a) Contratado(a), o 

Contratante restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
 

 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

10.1. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato. 
 

10.2. Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa ao 
presente Contrato, ficando o(a) Contratado(a) responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o período 

do Contrato. 

 
10.3. O presente Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, dando-se cumprimento ao 

disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, correndo a despesa por conta do contratante. 
 

10.4. Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

 

10.5. Integra este contrato o pertinente Edital de licitação e respectivos anexos, cujas disposições vinculam 
ambas as partes. 

 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

 
11.1. Elegem o Foro da Comarca de Iúna - ES, para dirimirem quaisquer dúvidas ou contestações oriundas 

deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
se produza seu efeito legal, após lido e achado conforme. 
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Este contrato é integrado dos seguintes anexos: 
I – Anexo A – Preços contratados; 

II – Anexo B – Termo de referência. 

 
 

 
Iúna - ES, _____ de ___________ de 2014. 

 

 
CONTRATANTE 

 
Prefeitura Municipal de Iúna                                              

Rogério Cruz Silva 
Prefeito Municipal           

 

CONTRATADO 
 

 
XXXXX (Firma) 

XXXXX (Representante legal) 
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ANEXO A 

PREÇOS CONTRATADOS 

 
 

 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT UNT TOTAL 
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ANEXO B 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

TÍTULO DO PROJETO: Formação continuada da equipe técnico pedagógica em gestão do ensino e 
avaliação escolar para operacionalização de procedimentos do sistema municipal de ensino de Iúna – ES. 

 
 

2 - PÚBLICO ALVO 

 
O projeto estabelece a participação direta dos pedagogos e indireta dos professores, coordenadores 

escolares e diretores escolares vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Iúna. A relação nominal 
dos servidores diretamente envolvidos no projeto, por área de atuação, segue como parte integrante deste 

termo de referência (ANEXO B - 1). 

 
 

3 - BASE LEGAL 

A proposta de formação continuada objeto deste Termo de Referência toma por base o que dispõe a Lei nº 

9394/96 em seu art. 61, parágrafo único, inciso II, incluído pela Lei nº 12.014, de 2009, e os artigos 56 e 
57 da Resolução CNE/CEB nº 04/2010 e se ampara na Lei Municipal nº 2176/2008, art. 3º inciso VI.    

 

 
4 - DELIMITAÇÃO DO OBJETO A SER LICITADO 

 
4.1 - INTRODUÇÃO     

 

Este Termo de Referência objetiva definir as diretrizes para a contratação de pessoa jurídica especializada 
para prestação de serviços de formação continuada para os técnicos pedagógicos da Secretaria Municipal 

de Educação e da Rede Escolar Municipal tendo em vista a geração de competências e habilidades para a 
prática da gestão do ensino, incluindo planejamento, projeto e avaliação, de acordo com as especificações 

definidas neste instrumento, objetivando a execução de ações que tem por finalidade promover a 
atualização profissional desses profissionais, com base na Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e de acordo 

com o que estabelece o Art. 57 da Resolução CNE/CEB nº 04, de 13 de julho de 2010, para atendimento às 

demandas geradas pelas políticas públicas de educação. 
 

4.2 – OBJETO 
 

Este Termo de Referência tem por objeto contratar pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 

especializados nas áreas de Pesquisa, Planejamento, Gerenciamento de programas e projetos de 
Desenvolvimento de Pessoal para a Secretaria Municipal de Educação de Iúna – ES, em conformidade com 

as especificações previamente definidas neste instrumento. 
 

4.2.1   Estimativa de Custo Global (R$): Cotação de preço.         
 

4.2.2   Forma de Pagamento: conforme descrito no item 16. 

 
4.2.3   Prazo de execução: 12 (doze) meses 

 
4.2.4 . Unidade Administrativa Responsável: Secretaria Municipal de Educação 

4.2.5  Equipe de Acompanhamento: Comissão Técnica da Secretaria Municipal de Educação em sintonia 

com a Equipe Coordenadora do Projeto. 
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5 - CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

Ao iniciar nosso trabalho frente à Secretaria Municipal de Educação de Iúna, nos deparamos com inúmeros 
desafios a serem enfrentados para melhoria da qualidade educacional das escolas da Rede Municipal. 

Sabemos que não existem fórmulas prontas ou receitas únicas para a melhoria da qualidade da educação, 

é um processo que requer constantes mudanças dentro de um sistema dinâmico, onde toda conquista 
requer de todos os atores do processo educacional, participação, socialização de saberes, reconstrução de 

conceitos e definição de políticas educacionais públicas, elaboradas através de pesquisas, levantamento 
diagnóstico atualizado e a implementação de projetos e planos de intervenção na realidade. 

 

Em meio às progressivas mudanças oriundas da globalização, da modernidade, da transição para a 
sociedade da informação, temos o profissional do magistério como fomentador primordial nessa 

confluência, em busca de um momento de reflexão e uma consciente revisão de um comportamento 
docente comprometido com uma educação de qualidade. 

 

Destacamos nesse processo o papel do Técnico Pedagógico, profissional de relevada importância no 
contexto escolar, sendo o responsável direto pela gestão do ensino. O Técnico Pedagógico é o articulador 

do processo educacional atuando como mediador entre o professor e a prática pedagógica. A ele compete 
assessorar o professor, por área da ciência, no planejamento do ensino e na avaliação dos resultados, 

realimentando continuamente o processo em busca da melhoria da qualidade por meio de estratégias 
inovadoras conectadas com as atuais exigências do mundo moderno. Além da manutenção da consistência 

na operacionalização da proposta pedagógica da escola elaborada sob sua coordenação, ele é também 

responsável pela mediação entre a escola e a família como coadjuvante do processo educacional.   
 

O Sistema Municipal de Ensino de Iúna se vê diante de uma premente necessidade de promover a melhoria 
dos resultados escolares, atualmente nos limites mínimos da média esperada pela política nacional de 

educação, como pode ser verificado através dos índices do IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica), onde o resultado de Iúna em 2011 apresenta um decréscimo de 11 por cento em relação a 2009. 
Destaca-se, ainda, que o IDEB das escolas da rede municipal de Iúna encontra-se abaixo da média da rede 

estadual, tanto nos anos iniciais quanto nos anos finais do ensino fundamental em todos os períodos 
avaliados.   

 
No momento em que a sociedade brasileira exige melhoria da educação como condição para o 

desenvolvimento, o resultado verificado em Iúna demonstra descaso em relação ao compromisso nacional. 

A permanência do padrão de qualidade do ensino atual sustentará o achatamento do índice de rendimento, 
o que deixará Iúna abaixo da média nacional em 2013, o que exige imediata intervenção pedagógica.  

 
As mudanças necessárias apontam prioritariamente para um amplo diagnóstico da real situação do ensino 

na rede escolar municipal acompanhado de um consistente programa de formação do magistério para 

responder às mudanças necessárias.  
 

Pelas razões aqui expostas, a formação deve iniciar-se pela equipe técnico-pedagógica, como guardiã do 
processo de ensino. Entretanto, para lograr êxito uma formação deve ter caráter de continuidade, aliando a 

teoria à prática com acompanhamento durante todo o percurso, avaliação dos resultados e realimentação 
do processo. Somente com uma equipe pedagógica preparada pode-se pensar em planejamento 

estratégico, na modernização dos métodos de ensino e na implantação das novas tecnologias exigidas pelo 

mundo moderno. 
 

Vemos na pesquisa, no planejamento e no gerenciamento, entendidos como um serviço especializado de 
aconselhamento e prestado por empresa ou profissional com conhecimentos e habilidades relevantes, o 

instrumento de apoio necessário à execução de políticas públicas com foco em resultado. 
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A presente proposta visa à condição necessária para o estabelecimento de um sistema de ensino 
competente e eficaz, tendo amparo na legislação vigente e fundamentada nas reais necessidades do 

município de Iúna. 

 
 

6 - META 
 

6.1    Capacitar os técnicos pedagógicos da SEME e das escolas de ensino fundamental da rede municipal, 

conforme estratégias definidas neste instrumento, totalizando 34 (trinta e quatro) servidores, como 
seguem: 

 
Quadro I – Equipe técnica pedagógica, por localização, Rede Municipal de Ensino Fundamental, Iúna, 2013.  

 

Nível de atuação Quant. 

Secretaria de Educação 12 

EMEF Dr. Nagem Abikahir 6 

EMEF Deolinda Amorim de Oliveira 4 

EMEF Profa. Dalila de Castro Rios 3 

EMEF Delfino Batista Vieira 1 

EMEF Elza de Castro Scardini 3 

EMEF Maria de Barros Horsth 1 

EMEF Luiz Moisés Heringer 1 

EMEF Santa Clara do Caparaó 3 

TOTAL 34 

 

 
7 - PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 
O presente projeto terá vigência por um período de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura e 

posterior publicação do contrato, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes e 

devidamente justificado, através de termo aditivo, com manifestação prévia e por escrito, da parte 
interessada, até 30 (trinta) dias antes de seu término, em conformidade com disposto no inciso I e II do 

Art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais documentos legais aplicáveis. 
 

 

8 -  ABRANGÊNCIA E LOCALIZAÇÃO 
 

Em observância ao território do município, estima-se desenvolver a proposta como se segue: 
I - formação presencial - centralizada na sede do município, em sala de aula disponibilizada pela 

contratante; 
 

II - formação em serviço – na SEME e em cada escola envolvida; 

 
III - visita técnica - na Secretaria de Educação. 

 
 

9 - OBJETIVOS 

 

9.1  Objetivo geral   

mailto:licitacao@iuna.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Processo nº 3602/2013 – Edital nº 011/2014 

 

Rua Des. Epaminondas Do Amaral, Nº 58, Bairro Centro, Iúna / ES, CEP:29.390-000 – CNPJ:27.167.394/0001-23 
TEL: (28) 3545-3066 /  e-mail: licitacao@iuna.es.gov.br   Site: www.iuna.es.gov.br 

Prover competência ao Sistema de Ensino do Município de Iúna para responder com eficácia e eficiência ao 
desafio nacional de melhoria da qualidade do ensino na educação básica por meio do desenvolvimento de 

competências em gestão do ensino e práticas pedagógicas.   

 
9.2   Objetivos específicos 

 
9.2.1  Do Diagnóstico 

 

Verificar, por meio de instrumentos especificamente elaborados, a defasagem de conhecimento, 
competência e habilidades dos participantes e seus impactos na prática pedagógica, através de auto 

avaliação e avaliação cruzada. 
 

9.2.2  Das visitas técnicas 
 

Assegurar monitoramento contínuo da execução do serviço pela Comissão Técnica de Acompanhamento 

junto à Coordenação de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento, avaliando periodicamente os 
resultados e promovendo o feed back que se fizer necessário juntos aos participantes. 

 
9.2.4  Da formação presencial   

I - Possibilitar a intervenção e gerenciamento sistemático da secretaria municipal de educação no 

planejamento pedagógico da rede municipal, tendo em vista os diagnósticos resultantes do trabalho de 
pesquisa realizado na implantação do projeto em tela e ainda a avalição dos demais indicadores que 

configuram o quadro educacional das unidades escolares; 
 

II - Assegurar a implantação e implementação das orientações curriculares propostas para a Rede Pública 
Municipal de Ensino, redimensionando os espaços de aprendizagem, de acordo com as novas exigências 

observadas no mundo social e econômico, 

 
III - Esclarecer sobre as normas legais que organizam e estruturam o funcionamento das unidades 

escolares e as diretrizes educacionais, contribuindo para uma maior eficácia do trabalho pedagógico; 
 

IV - Orientar a elaboração e execução de propostas pedagógicas inclusivas que atendam, com qualidade, 

aos alunos com necessidades especiais e a todos os que compõem o conjunto plural e diverso dos 
estudantes; 

 
V - Capacitar e orientar quanto à importância da utilização de novas mídias educacionais na prática 

pedagógica; 

 
VI - Compreender e interpretar a realidade da escola e identificar os limites de possibilidades de atuação 

do coordenador pedagógico em face das condições reais da instituição; 
 

VII - Proporcionar ao suporte pedagógico da rede pública municipal subsídios teóricos e práticos que 
propiciem a reflexão sobre sua ação, possibilitando tanto a elaboração como o redirecionamento dos 

projetos educacionais em suas escolas; 

 
VIII - Incrementar a gestão do ensino para melhoria dos resultados escolares a partir de ferramentas 

específicas do planejamento estratégico e da logística escolar;   
 

IX - Definir indicadores de qualidade e desenvolver mecanismos de controle para melhoria dos resultados; 

 
X - Orientar sobre processo de avalição de aprendizagem em face dos indicadores de qualidade da 

educação no município;  
XI - Fortalecer o relacionamento interpessoal da equipe assim como o compromisso com o serviço público 

em educação. 
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XII - Possibilitar o desenvolvimento de competências e habilidades para a utilização de novas práticas 
pedagógicas a partir de uma visão moderna e empreendedora do ensino, bem como para o emprego 

didático de novas mídias educacionais; 

 

XIII - Orientar sobre gestão do ensino, incluindo planejamento individual e por área e avaliação da 

aprendizagem; 

 

XIV - Orientar a elaboração da Proposta Pedagógica da escola; 

XV - Orientar a elaboração do PAP (Plano de Ação Pedagógica) para 2014. 
 

9.2.4    Da formação orientada em serviço 
 

A formação em serviço envolverá toda a equipe (técnicos da SEME e das escolas) e será organizada de 
acordo com as especificidades de cada um, tendo como objetivos: 

 

I - refletir sobre a própria prática; 
 

II - perceber necessidades de mudança e propor intervenções; 
 

III - aplicar os novos conhecimentos relacionando teoria e prática; 

 
IV - propor e executar planos de intervenção e avaliar os resultados da ação. 

 
 

10 - FORMAS DE EXECUÇÃO 
 

Os serviços objeto deste termo serão executados conforme demanda apontada pela secretaria municipal 

de educação através de atendimento in loco realizado por técnicos devidamente qualificados, 
compreendendo:  

 
I - diagnóstico para identificação da realidade como indicador de mudanças; 

 

II - visitas técnicas periódicas e programadas; 
 

III - formação presencial; 
 

IV - formação em serviço com acompanhamento técnico; e 

 
V - premiação ao participante de melhor desempenho. 

 
10.1   Do Diagnóstico 

 
O diagnóstico será realizado por meio de avaliação cruzada e autoavaliação, com a utilização de 

questionários estruturados em razão dos objetivos pretendidos. Na avaliação cruzada os pedagogos serão 

avaliados por instâncias afins. Compreenderá também o levantamento de dados em fonte documental, 
tendo como fonte básica o nível de rendimento escolar e fonte subsidiária os resultados escolares. 

 
O diagnóstico também compreenderá um demonstrativo do atual nível de desempenho escolar da rede 

municipal, verificado com base nos resultados de rendimento de 2012. 

 
Terá como unidade de medida horas técnicas (HT) por profissional envolvido: Coordenador Geral; 

Coordenador de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento; Técnico Estatístico. 
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10.2   Das Visitas Técnicas Periódicas e Programadas 
 

As visitas serão realizadas na sede da contratante, ou em local por ela designado, nos dias, horários e 

carga horária previamente definidos, cuja unidade de medida será em horas técnicas (HT) por profissional: 
Coordenador Geral e Coordenador de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento; dispensadas a 

cada etapa programada para Formação Presencial e Formação em Serviço. 
 

10.3    Da Formação em Serviço 

 
A Formação em Serviço destina-se ao acompanhamento, pelos instrutores formadores, da execução, na 

Secretaria e nas escolas dos planos de ação definidos nas formações presenciais, com o fim de encaminhar 
os participantes à aplicação dos conhecimentos recebidos, tendo como campo de ação o próprio locus 
profissional. 
 

A Formação em Serviço contará com monitoria permanente, através de visitas presenciais periódicas e 

meios eletrônicos de comunicação “ambiente colaborativo de aprendizagem” (plataforma Web), tirando 
dúvidas e proferindo orientações, nos períodos compreendidos entre as formações presenciais. 

 
A organização da formação em serviço deverá guardar relação entre os temas trabalhados nas formações 

presenciais e os temas a serem exercitados, levando em conta as necessidades da instituição.  

 
O acompanhamento da Formação em Serviço será feito por técnicos especializados nas áreas pedagógicas 

objeto da formação, em 06 (seis) visitas a cada escola e à SEME para atendimento aos professores da 
Zona Rural, nos períodos compreendidos entre uma oficina e outra, para avaliação do desempenho da ação 

e realimentação. Também será feito on line por meio de plataforma web, especialmente disponibilizada 
para intercâmbio com os técnicos e professores da SEME e das Escolas durante todo o período da ação. A 

unidade de medida será computada em cada visita técnica da equipe formadora (Coordenador Geral; 

Coordenador de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento e Especialista Formador,) definida em 
horas técnicas (HT) por profissional. 

 
10.4    Da Formação Presencial 

 

A Formação Presencial será efetivada por meio de capacitações (oficinas) relacionadas aos temas definidos 
para cada etapa, totalizando 07 (sete) etapas, contemplando aspectos técnicos e pedagógicos específicos.  

Cada formação deverá ser organizada com a seguinte sequência didática:  
 

 Fundamentação teórica – exposição e discussão; 

 Proposição de situação/problema; 
 Solução do problema (dinâmica em equipe); 

 Apresentação do resultado. 
 

De acordo com a caracterização da formação os participantes deverão receber todo suporte didático, 
incluindo material impresso contendo as informações do objeto de trabalhado e manuais de orientação das 

atividades que deverão ser executadas na formação em serviço, distribuído para as turmas durante sua 

implementação. 
 

A estratégia de formação deverá contar, ainda, com momentos de apresentação dialogada dos conteúdos, 
debates e dinâmicas de grupo, procurando sempre promover a articulação entre conhecimentos produzidos 

na área e a experiência concreta nas escolas. A seleção dos conteúdos deve contemplar aspectos 

relevantes e polêmicos do processo educacional, de acordo com os temas previamente estabelecidos, 
considerados centrais para a atuação dos pedagogos, de modo a fazer face aos objetivos propostos.  

 
A unidade de medida será computada por formação com uma carga horária de 8 horas cada, totalizando 

32 horas de oficina, que serão entendidas como hora técnica (HT) dos profissionais envolvidos 

mailto:licitacao@iuna.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Processo nº 3602/2013 – Edital nº 011/2014 

 

Rua Des. Epaminondas Do Amaral, Nº 58, Bairro Centro, Iúna / ES, CEP:29.390-000 – CNPJ:27.167.394/0001-23 
TEL: (28) 3545-3066 /  e-mail: licitacao@iuna.es.gov.br   Site: www.iuna.es.gov.br 

(Coordenador Geral; Coordenador de Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento; e Especialista 
Formador). 

 

10.5    Acompanhamento das atividades. 
 

O acompanhamento das atividades será realizado pela Secretaria Municipal de Educação (SEME), por 
comissão especifica, por meio de avalição prévia da programação a ser desenvolvida nas oficinas de 

formação. As formações presenciais serão ministradas em etapas com datas pré-determinadas pela SEME. 

Cada participante deverá receber apostila contendo o conteúdo trabalhado e um manual de orientação das 
atividades que deverão ser executadas no local de trabalho como formação em serviço, compreendendo: 

 
 descrição da ação; 

 objetivos; 

 metodologia; e  

 cronograma. 

 

A ação levará em conta: 
 

 as necessidades de intervenção pedagógica ou administrativa em cada instituição; 

as orientações necessárias para o alcance das metas estabelecidas a partir dos indicadores de qualidade. 

 
10.6  Em conformidade com o que dispõe o artigo 56, parágrafo primeiro da Resolução CNE/CEB nº 

04/2010, deverão compor o programa de formação presencial e em serviço os seguintes temas: 
 

1ª etapa – A escola em tempo de mudança 

 
I - Autonomia, gestão democrática e o papel do técnico pedagógico; 

 

II - estrutura organizacional: como a instituição se organiza, articula e coordena o desenvolvimento de 
suas atividades; 

 
III - os órgãos colegiados: conselho de escola e conselho de classe; 

 
IV - os primeiros passos para a elaboração de uma Proposta Pedagógica nos termos da Res. CNE/CEB nº 

04/2010; 

 
 

2ª etapa - A escola hoje: desafios e soluções 
 

V - relações escola, família e comunidade: construindo o lugar da escola; 

 
VI - as relações interpessoais e o estresse no ambiente escolar; 

 
VII - segundo passo para a elaboração de uma Proposta Pedagógica nos termos da Res. CNE/CEB nº 

04/2010; 

 
 

3ª etapa – Planejamento: articulando meios e fins 
 

VIII - princípios, concepção e base pedagógica; 
 

IX - diagnóstico: matéria-prima do planejamento. Levantamento, apresentação de dados estatísticos e 

análise; como utilizar os dados no planejamento do ensino;  percebendo gargalos ideológicos e 
operacionais;  
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X - legislação educacional básica: LDB e diretrizes municipais de educação aplicadas ao Ensino 
Fundamental em suas diversas modalidades; 

 

XI - o planejamento de ensino e de aula; 
 

XII - Plano de Ação Pedagógica para 2014;   
 

 

4ª etapa – Avaliação: articulando meios e fins 
 

XIII - avaliação da aprendizagem: o rendimento escolar como base para a definição de objetivos do ensino, 
da avaliação e da recuperação;  

 
XIV - estratégias de avaliação da aprendizagem de acordo com as normas legais do Sistema de Ensino;  

 

XV - definindo objetivos a partir de resultados; 
 

XVI - recuperação da aprendizagem; 
 

XVII - continuando a elaboração da Proposta Pedagógica; 

 
 

5ª etapa –  Diversidade, inclusão e as inter-relações escola-família-comunidade 
 

XVIII - a inclusão como processo ético na arte da convivência; 
 

XIX - percepção das necessidades educacionais especiais dos alunos; 

 
XX - a educação especial na proposta pedagógica da escola; 

 
XXI - o ensino, a avaliação e a promoção do aluno portador de necessidade especial segundo a natureza 

da deficiência; 

 
XXII - concluindo a elaboração da Proposta Pedagógica; 

 
 

6ª etapa – Projeto inovador 

 
XXIII - a pesquisa como ferramenta de ensino; 

 
XXIV - projetos educativos culturais e esportivos ; 

 
 

7ª etapa – Socialização dos projetos inovadores 

 
XXV - Apresentação dos projetos desenvolvidos nas escolas. 

 
XXVI - Avaliação dos resultados da formação. 

 

10.7  Premiação 
 

Na realização da última etapa do projeto, destinada a apresentação dos projetos inovadores desenvolvidos 

nas escolas a partir da 6ª etapa, os trabalhos serão avaliados por uma comissão técnica especificamente 

disponibilizada pela empresa contratada. Será premiado o pedagogo que atender aos seguintes requisitos: 
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 100 por cento de presença nas formações presenciais; 

 Execução de todas as tarefas programadas nas formações em serviço; 

 Apresentar o melhor projeto inovador na área de gestão do ensino. 

   

 
11 - COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO  

 
A Contratada deverá dispor de profissionais tecnicamente qualificados, de seu próprio quadro ou 

contratados especificamente para a execução dos serviços em questão, de acordo com as funções a serem 

desempenhadas, conforme especificado no Quadro II. 
 

Quadro II - Gerenciamento das condicionantes de projetos e programas de desenvolvimento 

municipal 

Profissional Função e Responsabilidades Perfil 

Coordenador Geral 

Gerenciar todas as atividades estruturantes de 

cada Projeto ou programa, atuando como 
representante da Contratada nas reuniões e 

tomadas de decisões que se fizerem 
necessárias ao longo do contrato; Providenciar 

os recursos humanos qualificados e 

necessários à execução dos serviços; fiscalizar 
o perfeito cumprimento do objeto contratado. 

Possuir escolaridade mínima em 

nível superior com especialização 
em Gestão Pública, com 

experiência comprovada em 
pesquisa, planejamento e 

gerenciamento de projetos e 

programas governamentais. 

Coordenador de 

Métodos e 

Técnicas de 
Avaliação e 

Monitoramento 

Coordenar os métodos e técnicas de avaliação 

e monitoramento, na programação das 
atividades técnicas específicas na área de 

conhecimento de cada projeto ou programa 
definido pela administração, implementando 

ações de formação, avaliação e 
monitoramento, através do exame sistêmico 

dos projetos e programas municipais; criar 

mecanismos de implementação do 
desempenho, resultado e indicadores; 

coordenar as avaliações e pesquisas internas e 
externas para efeitos de diagnostico e 

avaliação; orientar a aplicação da 

regulamentação, tais como regimentos, 
editais, decretos, portarias, regras de 

funcionamento de conselhos e comissões e 
etc; Orientar a coordenadoria de logística de 

campo e treinamento, os especialistas 
formadores e tutores no desempenho de suas 

atribuições. 

Possuir escolaridade em nível 

superior, acrescido de Mestrado 
em educação ou administração, 

com experiência comprovada em 
coordenação de métodos e 

técnicas de avaliação e 
monitoramento de projetos 

educacionais, para realização de 

atividades técnicas. 

Especialista 

Formador 

Organizar conforme orientação as técnicas de 
ensino para desenvolvimento de atividades 

relacionadas aos conteúdos específicos 

necessários a implementação dos objetivos, 
metas e ações de cada projeto ou programa. 

Elaborar material didático, formulários, 
avaliações, instruções e orientações; Manter 

monitoria permanente das atividades 

desenvolvidas através de visitas técnicas 
periódicas e programadas, formação 

Possuir escolaridade mínima em 
nível superior com especialização 

e experiência comprovada de 

atuação como formadores, 
tutores, treinadores ou 

oficineiros, na área de 
conhecimento. 
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presencial, formação em serviço, utilizando 

meios eletrônicos de comunicação “ambiente 
colaborativo de aprendizagem” tirando dúvidas 

e proferindo orientações. 

Técnico Estatístico 
Elaborar relatório demonstrativo dos dados 
levantados no diagnóstico situacional. 

Possuir escolaridade mínima em 
nível superior na área de 

Administração. 
 

 
 

12 - ORIENTAÇÃO PARA CALCULO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS EM HT  

 
Para efeito de cálculo dos custos o Quadro III indica a quantidade de horas técnicas específicas de cada 

ação do presente projeto básico.  
 

Quadro III - Previsão de Hora Técnica 

Função Hora técnica 

Coordenador Geral 100 HT 

Coordenador Métodos e Técnicas de Avaliação e Monitoramento 100 HT 

Técnico Estatístico 20 HT 

Especialista Formador 200 HT 

Total 420 HT 

 

* Nos valores das horas técnicas deverão estar contidas todas as despesas de alimentação hospedagem e 
locomoção dos técnicos, bem como encargos sociais incidentes ao contrato. Na HT do Especialista 

Formador estarão incluídos os custos do material didático (apostila) para todos os participantes, em cada 

etapa da formação presencial, e manual de orientação para cada etapa da formação em serviço. 
 

 
13 - CRONOGRAMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por igual 
período até o limite máximo permitido por lei. 

 

GRUPO DE AÇÃO 
MESES DE EXECUÇÃO 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

Diagnóstico x x           

Visitas técnicas periódicas e  

programadas 
x x x x x x x x x x x 

x 
 

Formação presencial  x x x x x x x x x x 
x 
 

Formação em serviço             

Acompanhamento das atividades.   x x x x x x x x x x 

 

 
14 -  DO VALOR 
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Para pagamento dos serviços descritos será tido o valor arrematado na licitação. 

 

O regime de contratação será de execução indireta, por empreitada por preço global, observada as 
descrições aqui expressas. 

 

 
15 - ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 
15.1   Obrigações 

 

15.1.1    Da empresa executora 

São de exclusiva conta e responsabilidade da empresa executora, além das previstas em lei e nas normas 
aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

 

Obrigações Gerais: 
 

 Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto do presente documento, nos termos da 

legislação vigente e exigências contidas nesse Termo de Referência, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazendo cumprir, por 

parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante; 
 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

 Prestar os serviços docentes de acordo com o cronograma estabelecido, informando em tempo 

hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

 Assumir inteira responsabilidade quanto à efetividade e qualidade dos serviços prestados, 

reservando a Contratante o direito de recusá-lo e/ou readaptá-lo, caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 
 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 
Obrigações Operacionais: 

 
 Fornecer “matriz” de material didático e especificar os materiais instrucionais necessários à 

execução do serviço, atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado nesse Termo de 

Referência, até 15 dias antes da data prevista para cada formação presencial. 

 Atender, de imediato, às solicitações relativas a alterações metodológicas e técnicas, visando o 

alcance dos objetivos previstos para cada atividade. 
 Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem disciplinar, operacional e técnica, para que sejam adotadas as providências 

necessárias. 
 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da prestação de 

serviços acordada. 

 Fornecer certificado de conclusão aos participantes. 

 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade e efetividade dos serviços prestados. 

 Disponibilizar, para a premiação do pedagogo e da escola, conforme especificado no item 10.7, os 

seguintes prêmios: 

 
- Para o pedagogo vencedor: Um notebook com a seguinte especificação:    

 
Processador de ultima geração com no mínimo dois núcleos de processamento, Velocidade 2.30 

GHz; Memória Cache 3 MB L3 cache Driver DVD,CD, Grava DVD/CD; Tipo de monitor LED 15.6" HD, 
Alto Brilho (200-nit) 15,6 ", Resolução 1366 x 768 pixel; Memória: Capacidade 4 Gb, Barramento da 

memória DDR3; HDD 500 Gb; Sistema Operacional Windows 8; Conexão HDMI; Webcam; Leitor de 

Cartão 5-em-1; Secure Digital™ (SD) Card, MultiMediaCard™ (MMC), Memory Stick™ (MS), Memory 
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Stick PRO™ (MS PRO), xD-Picture Card™ (xD); Placa de rede; Gigabit Ethernet; Placa wireless; 
802.11b/g/n Wi-Fi CERTIFIED™; Placa de vídeo dedicada 128 Mb; Audio de Alta Definição; Dois alto 

falantes e Microfone integrados; MS-Sound compatível Placa mãe Chipset Mobile Intel® HM77 

Express Chipset; Alimentação Bateria recarregável; Fonte Bivolt; Bateria de 6 células (4400 mAh); 
Duração da bateria Aproximadamente 4.5 horas de uso; Conexões 3 - Conexões USB 2.0; 1 - 

Entrada HDMI; 1 - Porta VGA; 1 - Conexão Ethernet (RJ-45); 1 - Entrada para microfone; 1 - Saída 
de Áudio; 1 - Entrada para trava Kensington. 

 

Para a escola onde atua o pedagogo vencedor – um Computador com a seguinte especificação: 
 

Processador de ultima geração com no mínimo quatro núcleos de processamento, Velocidade 2.40 
GHz; Memória Cache 3 MB L3 cache Driver DVD,CD, Grava DVD/CD; Tipo de monitor LED 18,5" HD, 

Alto Brilho (200-nit) 18,5 ", Resolução 1366 x 768 pixel; Memória: Capacidade 4 Gb, Barramento da 
memória DDR3; HDD 500 Gb; Sistema Operacional Windows 8; Conexão HDMI; Webcam; Leitor de 

Cartão 5-em-1; Secure Digital™ (SD) Card, MultiMediaCard™ (MMC), Memory Stick™ (MS), Memory 

Stick PRO™ (MS PRO), xD-Picture Card™ (xD); Placa de rede; Gigabit Ethernet; Placa de vídeo 
dedicada 128 Mb no mínimo; Audio de Alta Definição; Conexões Traseiras 04 USB; 01 Serial;  01 

PS/2 para teclado; 01 PS/2 para mouse; 01 VGA; 01 RJ45. Itens inclusos 01 CPU; 01 mouse; 01 
teclado; caixa de som;  manual do usuário; licença Linux 3D; CD Driver. 

 

Obrigações comerciais, tributárias e outras: 
 

 Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações decorrentes da prestação dos 

serviços realizados, previstos na legislação. 
 A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão 

pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Contratante. 

 

 
15.1.2  Da contratante 

 
 Acompanhar e aferir os trabalhos realizados, considerando as características técnico-pedagógicas 

da prestação dos serviços. 

 Efetuar o pagamento à empresa executora mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 

devidamente discriminada e atestada pelo setor próprio competente, por meio de crédito em conta 

corrente bancária; 
 Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas nesse Termo; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa executora; 

 

Proporcionar à empresa executora as condições para que possa atuar dentro das normas estabelecidas. 
 

 
16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 
O pagamento à empresa executora será realizado periodicamente mediante apresentação de Nota Fiscal 

compreendendo as horas técnicas prestadas em cada etapa do programa desenvolvido, conforme 
requerido pela Contratante.   

 

A empresa deverá apresentar os seguintes documentos junto à nota fiscal: 
 

I - Comprovação da execução das fases ou de carga horária efetivamente realizada; 
 

II - Relação de freqüência das turmas; 
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III - Relatório parcial e final da execução; 

 

IV - Certidões atualizadas de INSS, FGTS, Fazenda Municipal, Estadual e Federal, Certidão Negativa de 
Infrações e Ilícitos Trabalhista. 

 
 

17 - PRINCIPAIS RESULTADOS/BENEFÍCIOS ESPERADOS 

 
O principal resultado esperado é o alcance de uma equipe técnico pedagógica com competências e 

habilidades aprimoradas para a implementação de um modelo de gestão do ensino que satisfaça as 
demandas da rede escolar municipal, agregando valor à qualidade dos serviços educacionais, em 

consonância ao que dispõe a Lei 9.394 (LDB), as diretrizes nacionais e as normas do Sistema Municipal de 
Ensino. 

 

 
 

18 - Prazos:  O prazo máximo para início dos serviços é de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem de 
Início dos Serviços. 
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ANEXO B – 1 

 

Relação nominal dos técnicos pedagógicos por local de atuação 
 

 

Nº NOME LOCAL DE ATUAÇÃO 

01 Adriana Maria Fernandes 

Secretaria de Educação 

02 Cássia Mara Silveira Leal 

03 Dina Amélia de Oliveira 

04 Eni Silva Gomes 

05 Idê Muniz de Melo 

06 Ilzo Silveira Amorim 

07 Joana Ambrosina de Souza 

08 Maria Regina Fardim Tristão 

09 Mariene Silva de Almeida 

10 Marlene Ribeiro de Lima 

11 Renata Cláudia Silveira Campanharo 

12 Silvana da Penha Costa 

  

13 Alynne Karla Muzi Lopes 

EMEF Dr. Nagem Abikahir 

14 Ivete Fernandes 

15 Kátia Ludimilla de Lima E. Cerqueira 

16 Maria da Dores Rodrigues Pavão 

17 Silmara Sarafina do Nascimento Osório 

18 Zilmara Barglini Toledo 

  

19 Andressa Serrano 

EMEF Deolinda Amorim de 

Oliveira 

20 Elenise Silveira Cardoso 

21 Rosângela Bardi Toledo Alves 

22 Maria José Miranda da Silva 

  

23 Ana Miriam Mendonça Vieira Barros 

EMEF Profª Dalila de Castro Rios 
24 Angela Aparecida de Paula 

25 Junia Moreira de Freitas 

  

26 Raquel Henriques Leal Faria 
EMEF Delfino Batista Vieira 

  

27 Andrequison Justo de Barros 

EMEF Elza de Castro Scardini 
28 Cezimar Rodrigues Francisco 

29 Elza de Almeida Pinto Baliano 

  

30 Christyane Horstth Gomes Lamy 
EMEF Maria de Barros Horsth 

  

31 Silvana de André Fonseca 
EMEF Luiz Moisés Heringer 

  

32 Lúcia de Fátima Oliveira Silva 

EMEF Santa do Caparaó 33 Márcia Aparecida Gomes 

34 Rosânea Maria Melo Silva 
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